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No âmbito das competências que incumbem ao Gabinete de Ação Social, cumpre-me emitir a seguinte

informação:

No passado dia 31 de outubro, por deliberação da Câmara Municipal, em reunião ordinária, a proposta de

alteração do Regulamento Municipal de Apoio à Família — "Promover o Bem -Estar na Vida Familiar" foi submetida

a Consulta Pública, pelo prazo de 30 dias úteis, nos termos do estatuído no artigo 101.2 do Código do

Procedimento Administrativo, prazo que decorreu de 11 de novembro a 26 de dezembro de 2022.

Da consulta pública não resultaram quaisquer sugestões ou reclamações por parte dos interessados, no

entanto, este Serviço realizou uma nova leitura ao documento, tendo corrigido algumas imprecisões.

Face ao exposto, e terminados todos os procedimentos atinentes à alteração deste Regulamento Municipal,

somos a apresentar as alterações realizadas, para que sejam aprovadas pela Câmara Municipal e remetidas à

Assembleia Municipal para a competente aprovação final.

À consideração superior,

A TÉCNICA SUPERIOR

20-01-2023

Maiaida Barqueiro
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Proposta de Redação _ Alteração ao Regulamento Municipal de Apoio à Família —"Promover o Bem -Estar"

Nota justificativa
O Regulamento Municipal de Apoio à Família — "Promover o Bem -Estar na Vida Familiar", entrou em vigor a 8 de
março de 2019, com a sua publicação em Diário da República, 2.2 Série n.248, após aprovação em reunião
ordinária da Assembleia Municipal da Nazaré, a 18 de Dezembro de 2018, sob proposta da Câmara Municipal da
Nazaré, aprovada a 10 de Dezembro de 2018, de 8 de março de 2019.
Decorridos 3 anos de vigência deste Regulamento Municipal, e atendendo às situações de maior vulnerabilidade
que se têm vindo a agravar, desde 2020, com a pandemia Covid-19 e mais recentemente, com a guerra da Ucrânia,
e as inerentes consequências para a economia que se estão a refletir no rendimento que as famílias dispõem para
fazer face aos seus encargos, considerou-se oportuno propor a revisão dos seus pressupostos, para que este
Município dê um apoio cada vez mais efetivo e eficaz aos seus munícipes, face a estas novas realidades.
Para mais, a Lei n.950/2018, de 16 de Agosto, estabelece o quadro de transferência de competências para as
autarquias locais e para as entidades intermunicipais, com fundamento nos princípios da subsidiariedade, da
descentralização administrativa e da autonomia do poder local, consagrando, no ordenamento jurídico, os
princípios e linhas mestras da descentralização como a base para a reforma do Estado, abrangendo diversas áreas
das políticas públicas.
O Decreto -Lei n.255/2020, de 12 de Agosto concretiza a transferência de competências para os órgãos municipais
e para as entidades intermunicipais no domínio da ação social. Nesta sequência, foram publicadas as portarias que
definem o exercício das várias competências no domínio da ação social, tendo como objetivos gerais o
desenvolvimento e a criação de espaços social e territorialmente coesos, com uma rede de serviços e
equipamentos socais adequadamente dimensionada e distribuída, de forma a responder com elevados níveis de
eficiência às carências e problemáticas socais existentes, bem como a tentar antecipar aquelas que a ritmo
acelerado vão surgindo, em resultado das transformações sociais, na nossa sociedade.
Face ao exposto, era imperativo proceder à alteração deste documento, para que se possa apoiar,
prioritariamente, as pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade e emergência sociais, assegurando o
acompanhamento social e mobilizando os recursos adequados à progressiva inserção social, bem-estar pessoal,
social e profissional.
Assim, perante as alterações e no uso das competências previstas nas alíneas h) e i) do n.2 2 do artigo 23.9, na
alínea g) do n.91 do artigo 25.2 e na alínea k) do n.21 do artigo 33.9 da Lei n.275/2013, de 12 de Setembro, o
presente Regulamento, aprovado em sessão ordinária de Assembleia Municipal da Nazaré de 18 de dezembro de
2018, de acordo com proposta da Câmara Municipal da Nazaré de 30 de Novembro de 2018, foi alvo de alteração
conforme deliberação tomada em reunião de Câmara de 18 de julho de 2022, tendo decorrido a prévia
constituição de interessados de acordo com o estatuído no n.91 do artigo 98.2 do Código do Procedimento
Administrativo, entre os dias 20 de julho a 2 de agosto de 2022, não tendo existido qualquer registo, bem como a
Consulta Pública, de acordo com o n.21 do artigo 101.9 do CPA, que decorreu de 11 de novembro a 26 de
dezembro de 2022, período no qual não foram verificados quaisquer contributos.

CAPÍTULO I
Disposições comuns

Artigo 1.2
Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento tem por objeto a fixação de regras relativas:
a) Ao apoio às pessoas/agregados familiares cujo projeto de vida passe pela constituição de família, e que

contribuam, desta forma, para o rejuvenescimento da população do concelho da Nazaré — Apoio à
Natalidade;

b) Ao apoio às pessoas/agregados familiares que utilizem os transportes urbanos na área do concelho da
Nazaré e que possuam um rendimento per capita igual ou inferior a 50% do valor do Indexante dos
Apoios Sociais (IAS)— Apoio à Mobilidade;
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c) Ao apoio às pessoas/agregados familiares para a realização de despesas inadiáveis no âmbito da saúde —
Comparticipação na aquisição de Medicamentos;

d) Ao apoio às pessoas/agregados familiares em comprovada situação de vulnerabilidade e carência
económica, acompanhados no Serviço de Atendimento de Ação Social do Município da Nazaré — SAAS
Nazaré.

2 - Os apoios constantes do presente regulamento poderão assumir a forma cumulativa, desde que, a pessoa
beneficiária esteja em situação de comprovada vulnerabilidade socioeconómica e preencha as condições de acesso
definidas em cada um dos apoios.
3 — O presente regulamento rege-se pelos princípios da subsidiariedade, justiça, solidariedade, igualdade,
equidade, imparcialidade, transparência, personalização, flexibilidade, articulação e concertação.

Artigo 2.2
Definições

Para os efeitos do presente regulamento entende-se por:
a) Agregado Familiar: o indivíduo ou conjunto de indivíduos que residem em economia comum de habitação e
alimentação, constituído pelo próprio e pelas pessoas referidas no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de
Junho;
b) Família Monoparental: Cada um dos cônjuges ou ex-cônjuges, respectivamente, nos casos de separação judicial
de pessoas e bens e anulação ou dissolução do casamento, incluindo as situações de guarda alternada ou guarda
conjunta, assim como os/as dependentes a seu cargo; O pai ou a mãe solteiros e os/as dependentes a seu cargo;
0/a adoptante solteiro/a e os/as dependentes a seu cargo.
c) Família Numerosa: Internacionalmente, é adoptada a designação de família numerosa para famílias com 5 ou
mais elementos.
d) Pessoa com Deficiência: a pessoa com deficiência com grau comprovado de incapacidade igual ou superior a
60%;
e) Vítima de Violência Doméstica: A pessoa singular que sofreu um dano, nomeadamente um atentado à sua
integridade física ou psíquica, um dano emocional ou moral, ou um dano patrimonial, diretamente causado por
ação ou omissão, no âmbito da prática de um crime, com estatuto de vítima;
f) Rendimentos: todos os recursos do agregado familiar que sejam traduzidos ou traduzíveis em numerário,
designadamente:

- Trabalho dependente — salários, incluindo diuturnidades, horas extraordinárias, subsídio de alimentação,
subsídio de férias e de Natal ou outros;

- Outras atividades não declaradas e não oficializadas, constantes numa declaração sob compromisso de
honra;

- Atividades empresariais e profissionais;
- Rendimentos de capitais;
- Rendimentos prediais;
- Pensões de reforma, de aposentação, de velhice, de invalidez, de sobrevivência, sociais, de alimentos,

Complemento Solidário para Idosos, complementos de pensão ou outras;
- Prestações sociais compensatórias da perda ou inexistência de rendimento de trabalho (ex.: doença,

desemprego, maternidade e rendimento social de inserção);
- Bolsas de estudo e de formação;
- Outros rendimentos que se considerem relevantes;
- No caso dos trabalhadores independentes considera-se rendimento o sujeito a contribuições nos termos

do Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social.
g) Rendimento Per Capita: o rendimento mensal disponível por cada elemento do agregado familiar após a
dedução dos encargos mensais, que é calculado da seguinte forma ((rendimento mensal líquido — despesas / n.2
de elementos do agregado familiar (contabilizam-se todos os elementos presentes ou temporariamente ausentes
desde que a razão da ausência seja por motivos de: Educação, Trabalho Formação Profissional,
Hospitalização/Tratamento e colocação em instituição)).
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h) Rendimentos a considerar: reportam-se ao mês anterior à data de apresentação do pedido e/ou da situação de
carência. Em situações de exceção, e caso se verifiquem alterações significativas à situação socioeconómica da
pessoa ou do seu agregado familiar, deverá ser considerado o próprio mês da apresentação do pedido.
i) Despesas elegíveis: São consideradas despesas elegíveis, para efeitos de apoio, as despesas fixas mensais
referentes a pagamento de: renda/prestação de habitação, água, eletricidade, gás, medicação, internet, entre
outras consideradas pertinentes e urgentes e que consubstanciem a situação de vulnerabilidade socioeconómica.
Nas despesas elegíveis não são contabilizadas as despesas para fins habitacionais e/ou sociais financiadas ou
apoiadas, ainda que indiretamente, pela Câmara Municipal ou outras Entidades, tais como rendas apoiadas,
mensalidades de infantários ou ERPI's.
j) Carência económica: toda a situação do agregado familiar que, por fatores externos à sua vontade,
nomeadamente, desemprego, doença ou qualquer outro fator provocado pela atual conjuntura económica, possui
uma economia precária comprovada, com rendimento mensal "per capita" igual ou inferior 50% do valor do
Indexante dos Apoios Sociais (IAS).
I) IAS — lndexante dos Apoios Sociais; o IAS constitui o referencial determinante da fixação, cálculo e atualização
dos apoios e outras despesas e das receitas da administração central do Estado, das Regiões Autónomas e das
Autarquias Locais, qualquer que seja a sua natureza, previstos em atos legislativos ou regulamentares, em vigor a
cada ano civil.

Artigo 3.2
Obrigação das Pessoas Beneficiárias

1  - Constituem obrigações das pessoas beneficiárias/pessoas requerentes na candidatura aos apoios
consubstanciados no presente regulamento:

a) Informar previamente o Gabinete de Ação Social, adiante designado por GAS, da mudança de residência,
bem como de todas as circunstâncias verificadas, posteriormente à apresentação da candidatura, que
alterem a sua situação económica;

b) Não permitir a utilização do(s) apoio(s) por pessoas terceiras, nem para fim diverso daquele para o(s)
qual(is) foi(rem) atribuído(s);

c) Apresentar os comprovativos de despesa (definidos no presente regulamento) relativamente ao(s)
apoio(s) atribuído(s), após a sua liquidação;

d) Permitir a verificação das declarações prestadas, pela equipa do GAS, seja por entrevista para avaliação
socioeconómica, visita domiciliária, entre outras contempladas no presente regulamento e que se
venham a verificar necessárias à confirmação de elementos necessários à emissão de informação técnica.

e) Proceder, na sequência de notificação por parte dos serviços municipais, aos acertos a que haja lugar, no
âmbito dos apoios recebidos, sempre que a verba exceda, em concreto, o valor do bem ou serviços.

2 - O desconhecimento, e/ou a má interpretação do presente regulamento não poderão ser invocados para
justificar o não cumprimento das suas disposições, nem isentam os infratores das sanções que lhe sejam
aplicáveis.

CAPÍTULO II
Apoio à Natalidade

Artigo 4.2
Objeto

O apoio à natalidade reveste a forma de atribuição de apoio pecuniário, no valor de até 800€ (oitocentos euros),
por ocasião do nascimento ou adoção de cada criança no Concelho da Nazaré.

Artigo 5.2
Aplicação e benefícios

1 - O presente apoio aplica-se:
a) Às crianças nascidas com registo de naturalidade no concelho da Nazaré;
b) Às crianças adotadas, até aos 12 (doze) anos de idade, por residentes no concelho da Nazaré.
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2 - São beneficiários as pessoas isoladas ou inseridas em agregados familiares, residentes e recenseados no
concelho da Nazaré, e desde que preencham os requisitos constantes do presente regulamento.
3 - Podem requerer o apoio à natalidade:

a) Os progenitores, em conjunto, caso sejam casados ou vivam em união de fato, nos termos da lei;
b) Apenas um dos progenitores, se se tratar de pessoa isolada;
c) Quem possui a guarda de facto da criança, por decisão judicial;
d) Os pais adotantes, em conjunto, ou pai ou mãe adotante, de acordo com a situação.

Artigo 6.2
Condições gerais de atribuição

São condições de atribuição do apoio:
a) Que a criança se encontre registada como natural do concelho da Nazaré;
b) No caso de adoção, que a criança, na data legal de adoção, tenha idade igual ou inferior a 12 (doze)

anos;
c) Que a(s) pessoa (s) requerente(s) do direito ao apoio resida(m) e se encontre(m) recenseada(s) no

concelho da Nazaré, no mínimo há 3(três) anos contínuos, contados na data de nascimento da
criança;

d) Que a criança resida efetivamente com a(s) pessoa(s) requerente(s);
e) Que a pessoa requerente não tenha, à data da candidatura, quaisquer dívidas para com a Câmara

Municipal da Nazaré, Serviços Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";
f) Que a pessoa requerente não tenha, à data da candidatura, quaisquer dívidas para com a Autoridade

Tributária e a Segurança Social.

Artigo 7.9
Candidatura

1. A candidatura ao presente apoio será instruída com os seguintes documentos, a entregar no GAS da
Câmara Municipal da Nazaré:

a) Formulário de candidatura, disponível para o efeito nos serviços municipais, ou em www.cm-
nazare.ptiformularios. devidamente preenchido;

b) Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cidadão ou bilhete de identidade;
c) Cópia do NIF da pessoa(s) requerente(s);
d) Cópia de certidão emitida pela Junta de Freguesia da área de residência, comprovativa do agregado

familiar, e atestando a residência no concelho da Nazaré, no mínimo há 3 (três) anos contínuos;
e) Certidão do domicílio fiscal, atestando a residência no concelho da Nazaré;
f) Declaração de Não Dívida à Autoridade Tributária;
g) Declaração de Não Dívida à Segurança Social;
h) Declaração de Consentimento para verificação da situação de não dívida à Câmara Municipal da Nazaré,

Serviços Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";
i) Cópia da certidão de nascimento ou documento comprovativo do registo da criança;
j) Cópia da decisão judicial das Responsabilidades Parentais (quando aplicável);
k) Cópia do documento legal comprovativo de adoção (quando aplicável);
I) Cópia do comprovativo de morada atualizado;
m) Cópia do comprovativo de NIB/IBAN (Número de Identificação Bancária) com a identificação da(s)

pessoa(s) requerente(s), e da entidade bancária.

Artigo 8.9
Apresentação de candidatura

Para usufruir do apoio, as pessoas requerentes têm 60(sessenta) dias úteis a contar da data do nascimento ou
adoção da criança, para apresentar a respetiva candidatura, no GAS.
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Artigo 9.2
Análise das candidaturas e decisão

1. O processo de candidatura será analisado pelo GAS da Câmara Municipal da Nazaré.
2. A proposta de atribuição é da responsabilidade do GAS e sujeita a aprovação da Câmara Municipal.
3. Todas as pessoas requerentes ao presente apoio, serão informadas, por escrito, da atribuição ou não do
incentivo requerido.
4. Caso a candidatura seja indeferida será devidamente promovida a audiência dos interessados, para pronúncia
no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos legalmente previstos no artigo 1002 do Código do Procedimento
Administrativo.
5. A reavaliação do processo e o resultado da mesma será comunicado à pessoa requerente no prazo de 10 (dez)
dias úteis após o términos do prazo da audiência prévia.

Artigo 18.2
Pagamento do apoio

1. O presente apoio concretiza-se através de:
a) Atribuição de apoio pecuniário no valor de 400€ (quatrocentos euros) com o deferimento da

candidatura;
b) Atribuição de apoio pecuniário até ao valor de 400€ através do reembolso de despesas realizadas,

preferencialmente, na área do Município, em bens considerados indispensáveis ao saudável e harmonioso
desenvolvimento da criança, nomeadamente: vacinas, medicamentos, alimentação, artigos de higiene,
puericultura, mobiliário, equipamento, vestuário e calçado, entre outros.
2. Este apoio não pode ultrapassar o valor total de até 800€ (oitocentos euros);
3. O reembolso, a que se refere a alínea b) do n.2 1 do presente artigo, será efetuado mediante apresentação dos
documentos comprovativos de despesa (fatura/recibo, recibo ou venda a dinheiro) com o NIF dos pais, do
representante legal da criança ou da criança, devidamente discriminada, não devendo incluir outras despesas do
agregado.
4. Os documentos comprovativos da realização de despesa mencionados no número anterior, podem respeitar a
compras efetuadas nos 6 (seis) meses anteriores ao nascimento ou adoção da criança.
5. A documentação referida nos números anteriores deverá ser entregue no GAS da Câmara Municipal da Nazaré,
responsável pelo acompanhamento processual da medida, podendo ser apresentada até 6(seis) meses da data de
notificação de deferimento do apoio.

Artigo 11.2
Indeferimento do apoio

1. Constituem causas de indeferimento do presente apoio:
a) O não preenchimento dos requisitos exigidos no âmbito do presente regulamento;
b) A prestação de falsas declarações para a sua atribuição.

2. No caso de prestação de falsas declarações as pessoas candidatas incorrerão na aplicação de medidas
contraordenacionais legalmente aplicáveis, bem como, a devolução dos montantes recebidos indevidamente, de
acordo com os artigos 40.2 e 41.2 do presente regulamento.

CAPÍTULO III
Apoio à Mobilidade

Artigo 12.2
Objeto

1. O presente apoio estabelece as condições de acesso das famílias em situação de vulnerabilidade
socioeconómica do Município da Nazaré, na aquisição dos passes dos Transportes Urbanos do Concelho da Nazaré
e do Ascensor.
2. Este apoio, é um contributo para a redução das despesas fixas do agregado familiar que se encontra em situação
de vulnerabilidade socioeconómica.

Página 7 de 27



Reg. 2023,CMN,I,06,14 - 20-01-2023

NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE
dmara MunicipM

INFORMAÇÃO

3. A atribuição deste apoio deve ser sempre articulado entre o GAS e os Serviços Municipalizados da Nazaré,
adiante designados por SMN.

Artigo 13.2
Aplicação e benefícios

1. O presente apoio aplica-se aos munícipes do concelho da Nazaré, e que possuam um rendimento per
capita igual ou inferior a 50% do valor do Indexante dos Apoios Sociais (IAS).

2. Para além da condição expressa no número anterior, sempre que se verifique ser o caso, serão aplicadas
as seguintes bonificações:
a) 20% do valor do IAS (Indexante dos Apoios Sociais) por cada elemento do agregado familiar com

deficiência;
b) 15% do valor do IAS por cada elemento do agregado familiar com idade igual ou superior a 65 anos;
c) 20% do IAS em caso de família monoparental;
d) 20% do IAS a vítima de violência doméstica, devidamente reconhecido pelo estatuto de vítima;
e) 15% do IAS em caso de família numerosa.

Artigo 14.2
Condições Gerais de Atribuição

1. Constituem condições gerais de atribuição do presente apoio:

a) Que a pessoa requerente ou o seu agregado familiar estejam numa situação de vulnerabilidade
socioeconó mica:
b) Para ser elegível ao presente apoio, a pessoa requerente e o seu agregado familiar não poderá dispor
de um rendimento mensal per capita superior ao referido no número 1 do artigo 13.2.
c) Sejam apresentados todos os documentos solicitados para comprovar a situação de vulnerabilidade
socioeconómica;
d) Que a(s) pessoa(s) requerente(s) do presente apoio resida(m) e se encontre(m) recenseada(s) no
concelho da Nazaré, no mínimo há 2 (dois) anos contínuos;
e) Que a pessoa requerente não tenha à data da candidatura quaisquer dívidas para com a Câmara
Municipal da Nazaré, Serviços Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";
f) Que a pessoa requerente não tenha à data da candidatura quaisquer dívidas para com a Autoridade
Tributária e para com a Segurança Social.

2. A(s) pessoa(s) requerente(s), bem como, dependente(s) a cargo, que beneficie(m) de uma das seguintes
situações, tem/têm atribuição de Escalão 1:

a) Complemento Solidário para Idosos;
b) Rendimento Social de Inserção;
c) Subsídio Social de Desemprego;
d) 1.2Escalão do Abono de Família;
e) PSI — Prestação Social de Inclusão (no valor do complemento).

Artigo 15.2
Candidatura

1 - A Candidatura ao presente apoio será instruída com os seguintes documentos, a entregar no GAS da Câmara
Municipal da Nazaré, de todos os elementos do agregado familiar:

a) Formulário de candidatura disponível para o efeito nos serviços municipais, ou em www.cm-
nazare.ptiformularios, devidamente preenchido;

b) Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cidadão ou bilhete de identidade, ou outro
documento de identificação legalmente admissível;

c) Cópia do NIF;
d) 1 (uma) fotografia tipo passe;
e) Cópia do comprovativo a atestar a situação constante no n.º 2 do artigo 13.2(quando aplicável);
f) Cópia do IRS do último ano fiscal;
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g) Cópia do comprovativo a atestar a situação constante no n.º 2 do artigo 14.2 (quando aplicável);
h) Certidão da Junta de Freguesia da área de residência comprovativa da constituição do agregado familiar e

da morada há mais de 2 (dois) anos no concelho da Nazaré;
i) Declaração de Não Dívida à Autoridade Tributária;
j) Declaração de Não Dívida à Segurança Social;
k) Declaração de Consentimento para verificação da situação de não dívida à Câmara Municipal da Nazaré,

Serviços Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";
I) Outros documentos que sejam solicitados e que comprovem a necessidade de atribuição do presente

apoio, nomeadamente, comprovativos de rendimentos e das despesas elegíveis, imprescindíveis à
avaliação da situação.

Artigo 16.2
Apresentação da candidatura

1. As candidaturas ao presente apoio poderão ser realizadas ao longo de todo o ano, sendo que, após o
deferimento do apoio e atribuição do escalão, a sua validade será por um período de 2 (dois) anos.

2. Em casos execionais, devidamente comprovados e justificados a validade prevista no n.21 do presente
artigo poderá ser superior.

Artigo 17.2
Tipologia e Comparticipação dos Passes

Os escalões a atribuir no âmbito do presente apoio apresentam a seguinte tipologia e comparticipação:
a) Escalão 1— comparticipação de 75%
h) Escalão 2 — comparticipação de 50%

Artigo 18.2
Análise das candidaturas e decisão

1. O processo de candidatura será analisado pelo GAS, da Câmara Municipal da Nazaré.
2. O processo é atribuído a um(a) Técnico(a) Superior do GAS, que elaborará um relatório social com a

avaliação e o diagnóstico da situação socioeconómica da pessoa requerente e dos membros do agregado
familiar;

3. A verificação da situação referida no número anterior, e o apuramento do rendimento per capito mensal
do agregado, definirá a atribuição do escalão, de acordo com a tabela infra:

Escalão Capitação Comparticipação
1.9 Igual ou inferior a 30% do IAS 75%
2.2 Igual ou inferior a 50% do IAS 50%

4. Apurados todos os elementos e realizada a atribuição do Escalão, o GAS fará informação que será sujeita a
despacho favorável do/a Presidente da Câmara Municipal ou Vereador/a com poderes delegados.

5. Mediante o despacho, o GAS, deverá remeter ofício aos SMN, a comunicar da decisão da Câmara
Municipal sobre a tipologia, modalidade e comparticipação do presente apoio.

6. Após a comunicação referida no número anterior, deverão os SMN proceder à emissão do passe.

Artigo 19.2
Informação aos Serviços Municipalizados

O GAS deverá, até ao final cada ano civil, remeter à Câmara Municipal da Nazaré, informação sobre as
candidaturas rececionadas, para posterior envio aos SMN, de forma a possibilitar a aferição dos valores
dispendidos com o presente apoio e consequente pagamento da comparticipação devida pela Câmara Municipal
da Nazaré aos SMN.
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CAPÍTULO IV
Comparticipação na aquisição de Medicamentos

Artigo 20.2
Objeto

A atribuição de apoio financeiro tem como objetivo apoiar todos os elementos dos agregados familiares
recenseados e residentes no concelho, em comprovada situação de vulnerabilidade socioeconómica, para a
aquisição de medicamentos comparticipados, na parte não comparticipada pelo Serviço Nacional de Saúde,
adiante designado por SNS, prescritos com receita médica.

Artigo 21.2
Condições gerais de atribuição

1. O montante máximo de apoio não pode ultrapasar os 100€ (cem euros) por agregado familiar/ ano.
2. O reembolso das despesas com medicação, na parte não comparticipada pelo SNS, será efetuada

mediante a entrega de comprovativo de prescrição médica e do respetivo recibo emitido pela Farmácia, o
qual deverá especificar os medicamentos prescritos.

3. A comparticipação tem validade de 12 (doze) meses, pelo que, expirado o prazo e mantendo-se as
condições constantes no artigo seguinte, poderá ser realizada nova candidatura.

Artigo 22.2
Pessoa Beneficiária

Podem beneficiar da comparticipação na medicação a(s) pessoa(s) requerente(s) ou agregado(s) familiar(es)
residente(s) no concelho da Nazaré, desde que, preencha(m) os seguintes requisitos:

a) O agregado familiar ter um rendimento per capita igual ou inferior a 50% do IAS;
b) Que a(s) pessoa (s) requerente(s) do presente apoio resida(m) e se encontre recenseada(s) no

concelho da Nazaré, no mínimo há 2 (dois) anos contínuos;
c) Que a pessoa requerente não tenha, à data da candidatura, quaisquer dívidas para com a Câmara

Municipal da Nazaré, Serviços Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré
Qualifica";

d) Que a pessoa requerente não tenha, à data da candidatura, quaisquer dívidas para com a
Autoridade Tributária e a Segurança Social;

e) Que a pessoa requerente não disponha, à data da candidatura, de outros apoios para o mesmo
fim (ex.: Benefícios Adicionais de Saúde do Complemento Solidário para Idosos).

Artigo 23.2
Candidatura

1. A Candidatura ao presente apoio será instruída com os seguintes documentos, a entregar no GAS da
Câmara Municipal da Nazaré, de todos os elementos do agregado familiar:

a) Formulário de candidatura disponível para o efeito nos serviços municipais, ou em www.cm-
nazare.pt/formularios, devidamente preenchido;

b) Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cidadão ou bilhete de identidade,
ou outro documento de identificação legalmente admissível;

c) Cópia do NIF;
d) Cópia do IRS do último ano fiscal;
e) Certidão da Junta de Freguesia da área de residência comprovativa da constituição do agregado

familiar e da morada há mais de 2 (dois) anos no concelho da Nazaré;
f) Declaração de Não Dívida à Autoridade Tributária;
g) Declaração de Não Dívida à Segurança Social;
h) Declaração de Consentimento para verificação da situação de não dívida à Câmara Municipal da

Nazaré, Serviços Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";
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2. Outros documentos que sejam solicitados e que comprovem a necessidade de atribuição do presente
apoio, nomeadamente, comprovativos de rendimentos e das despesas elegíveis, imprescindíveis à
avaliação da situação;
3. Declaração sob compromisso de honra em como a pessoa requerente não beneficia de qualquer outro
apoio destinado ao mesmo fim, e de que não usufrui de outros rendimentos além dos declarados.

Artigo 24.2
Apresentação da candidatura

As candidaturas ao presente apoio poderão ser realizadas ao longo de todo o ano civil, no GAS da Câmara
Municipal da Nazaré.

Artigo 25.2
Análise das candidaturas e decisão

1. O processo de candidatura será analisado pelo GAS, da Câmara Municipal da Nazaré.
2. O processo é atribuído a um(a) Técnico(a) Superior do GAS, que verificará a elegibilidade da pessoa

requerente ao apoio, bem como, elaborará informação técnica que será sujeita a despacho favorável do/a
Presidente da Câmara Municipal ou Vereador/a com poderes delegados.

Artigo 26.2
Pagamento do apoio

1. Este apoio não pode ultrapassar o valor total de até 100€ (cem euros) ano, por agregado familiar, para
fazer face às despesas com medicação, na parte não comparticipada pelo SNS, sendo realizado mediante
a entrega de comprovativo de prescrição médica e do respetivo recibo emitido pela Farmácia, o qual
deverá especificar os medicamentos prescritos, com o NIF da pessoa benefciária, não devendo incluir
medicamentos não comparticipados pelo SNS.

2. Os documentos comprovativos da realização de despesa mencionados no número anterior, devem ser
apresentados no GAS, no prazo máximo de 10 dias úteis, desde a data de atribuição do valor.

3.

CAPÍTULO V
Atribuição de prestação pecuniária de caráter eventual no âmbito do Serviço da Atendimento de Ação Social do

Município da Nazaré — SAAS Nazaré
Artigo 27.2

Objeto
O presente apoio estabelece as condições de acesso a prestações pecuniárias de carácter eventual, a seguir
designado por apoio económico, a pessoas ou agregados familiares em situação de emergência social e de risco
social.

Artigo 28.2
Natureza do apoio

1. A atribuição do apoio económico é de natureza eventual, execional e temporária e destina-se a
compensar encargos urgentes em múltiplas áreas, nomeadamente educação, habitação, alimentação e
transportes, entre outras, tendo como objetivo último a capacitação das pessoas/famílias com vista à sua
autonomização.

2. O apoio económico, de forma geral, visa colmatar situações de comprovada carência económica para:
a) Fazer face a despesas inadiáveis;
b) Adquirir bens e serviços de primeira necessidade.

3. O apoio económico tem por base o diagnóstico específico de cada situação e é atribuido tendo em conta
os recursos existentes.

Artigo 29.2
Destinatários

1. Desde que comprovada a situação de carência económica, o apoio económico pode ser atribuído a:
a) Pessoas isoladas ou agregados familiares;
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b) Pessoas com idade igual ou superior a 18 anos, que estejam em situação de autonomia;
c) Pessoas que apresentem um rendimento mensal per capita igual ou inferior a 50% do IAS, de acordo com

o método de cálculo previsto no Sistema de Informação da Segurança Social - SISS;
cl) As pessoas que façam prova da residência, na área geográfica de abrangência deste SAAS;
e) As pessoas detentoras de Número de Identificação da Segurança Social — NISS.
2. Excecionalmente, de forma devidamente justificada e comprovada, podem ainda beneficiar dos apoios,

pessoas em trânsito, que por motivos cornprovadamente válidos solicitem apoio, e pessoas em situação
de sem -abrigo, em acompanhamento por entidades que desenvolvam atividade na área social no
concelho da Nazaré.

3.
Artigo 30.9

Formalização do pedido
O pedido deve ser apresentado no Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social do Município da Nazaré,
adiante designado por SAAS Nazaré, mediante:

a) Agendamento de atendimento com a Equipa Técnica do SAAS Nazaré;
b) Apresentação de dados pessoais e da composição do agregado familiar.

Artigo 31.9
Documentos a apresentar

1. Para efeitos de apoio ao abrigo do presente capítulo, o indivíduo ou família deve apresentar
cumulativamente os seguintes documentos:
a) Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cidadão ou bilhete de identidade, ou

outro documento de identificação legalmente admissível;
b) Cópia do NIF;
c) Cópia do NISS;
d) Cópia do IRS do último ano fiscal;
e) Documentos comprovativos dos rendimentos auferidos por todos os elementos do agregado familiar,

conforme o disposto no artigo 2.º do presente regulamento;
f) Documentos comprovativos de todas as despesas fixas mensais do agregado familiar, conforme

disposto no artigo 2.º do presente regulamento, até aos valores máximos estabelecidos e atualizados
no Sistema de Informação da Segurança Social (SISS);

g) Comprovativo de residência no concelho da Nazaré;
h) Declaração sob compromisso de honra em como a pessoa requerente não beneficia de qualquer

outro apoio destinado ao mesmo fim, e de que não usufrui de outros rendimentos além dos
declarados;

i) Declaração de Consentimento RGPD — a disponibilizar pelos Serviços.

2. O SAAS Nazaré reserva-se o direito de solicitar outros documentos e/ou elementos complementares que
julgue necessários, para uma melhor avaliação do pedido de apoio económico/social apresentado.

Artigo 32.9
Condições de atribuição

1. O apoio económico implica a verificação das seguintes condições:
a) A pessoa ou família em situação ou em risco de carência e/ou vulnerabilidade, com um rendimento

mensal per capita igual ou inferior a 50% do valor do IAS, atualizado a cada ano civil;
b) Inexistência ou insuficiência de outros meios e/ou recursos locais adequados à situação

diagnosticada;
c) Celebração de um Acordo de Intervenção Social ou Contrato de Inserção;
d) Apresentar prova da identidade da pessoa e de todos os elementos do agregado familiar;
e) Fazer prova de residência da pessoa requerente na área geográfica do Concelho de Nazaré.

2. A pessoa que recebe o apoio económico compromete-se a:

Página 12 de 27



Reg. 2023,CMN,I,06,14 - 20-01-2023

NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE
CM1(:Ir3 MLIniC1X-11

INFORMAÇÃO

a) Usá-lo para os fins a que se destina;
b) Cumprir com o Acordo de Intervenção Social ou Contrato de Inserção;
c) Apresentar comprovativo das despesas para as quais o apoio foi concedido.

3. Tratando-se de cidadãos estrangeiros, devem os mesmos apresentar documentação válida de residência
emitida pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, ou serviço/organismo que o venha a substituir, bem
como reunirem os requisitos previstos no número anterior.

4. Em situação de emergência social momentânea comprovada, pela ocorrência de um facto inesperado
(incêndio, inundações, tratamentos médicos, desemprego, entre outros de carácter urgente), pode haver
lugar, à dispensa do Plano de Inserção, prova de identidade e de residência do indivíduo e/ou do
agregado familiar.

Artigo 33.2
Processo e análise dos pedidos

1. O processo e análise dos pedidos de apoio económico é da competência dos/as técnicos/as afetos/as ao
SAAS Nazaré.

2. Os/as técnicos/as afetos/as ao SAAS Nazaré podem, sempre que se considerar necessário, realizar todas
as diligências que necessárias se tornem para a avaliação e confirmação da situação, designadamente,
entrevistas, visitas domiciliárias, bem como, consulta a outras entidades.

Artigo 34.2
Coordenação técnica

Compete ao/à Coordenador/a do SAAS Nazaré proceder à análise do processo familiar e emitir parecer sobre a
proposta de apoio económico, desde que seja efetuado o respetivo cabimento orçamental.

Artigo 35.g
Apoio económico e decisão do pedido

1. 0/a técnico/a do SAAS Nazaré é o/a responsável pela correta instrução do Processo Familiar, procedendo
à caracterização individual e familiar, à elaboração do diagnóstico social e à elaboração da proposta que
fundamente a necessidade de atribuição do apoio económico.

2. A proposta a que se refere o número anterior é enviada para o/a Coordenaclor/a do SAAS Nazaré, para
emissão de parecer a submeter ao/a Presidente de Câmara Municipal ou Vereador/a com competências
delegadas, para decisão.

3. A decisão é comunicada à pessoa requerente nos prazos e pelas formas previstas na lei.
4. São deferidos os pedidos que preencham os requisitos previstos no artigo 29.2, desde que haja verba

disponível para o efeito, sendo a pessoa requerente notificada para proceder à Contratualização do
Acordo de Intervenção Social.

5. São indeferidos os pedidos que:
a. Não reúnam os critérios de carência económica que justifiquem o apoio solicitado;
b. Não preencham, cumulativamente, os requisitos exigidos no artigo 29.2;
c. Se verifique a utilização de qualquer metodologia fraudulenta com vista à obtenção de benefícios

ou apoios.
6. Caso a proposta seja no sentido de indeferimento é promovido o cumprimento do princípio da audiência

dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, através do envio do respetivo
projeto de decisão de indeferimento.

7. Caso a proposta de apoio económico seja no sentido de deferimento, o/a técnico/a responsável pelo
processo familiar informa a pessoa/família sobre a decisão.

8. Trimestralmente será prestada à Câmara Municipal informação sobre os apoios.
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Artigo 36.2
Contratualização do acordo de inserção

1. O pagamento da prestação de carácter eventual está dependente da contratualização de acordo de
intervenção social, entre a pessoa requerente e/ou o agregado familiar e a Câmara Municipal, onde são
definidas as ações a desenvolver, os apoios a atribuir, bem como as responsabilidades e obrigações das
partes, definindo-se, ainda, o objetivo a prosseguir, no âmbito do acompanhamento social, salvo nas
situações especiais previstas anteriormente.

2. O acordo de intervenção social constante no número anterior traduz-se num compromisso escrito entre
o/a titular e os elementos do agregado familiar que articula um conjunto de ações de inserção social, com
vista a promover a autonomia pessoal, social e profissional, passando pelo fortalecimento das suas redes
de suporte familiar e social e favorecer a responsividade e o desenvolvimento social dos contextos de
vida, gerando dinâmicas proativas e preventivas de condições de vulnerabilidade e exclusão sociais.

Artigo 37.2
Modo de atribuição

1. O valor de apoio económico poderá ser atribuído em numerário, a ser liquidado na tesouraria da Câmara
Municipal da Nazaré, pela pessoa requerente, mediante a apresentação do Documento de Identificação,
ou, por opção, por transferência bancária, para o IBAN entregue durante a fase de instrução do processo.
Poderá ainda, ser realizado por meio de pagamento direto ao fornecedor ou prestador do bem e/ou
serviço.

2. O apoio económico pode ser atribuído através de:
a) Um único montante, quando se verificar uma situação de carência económica momentânea e ou de

emergência pela ocorrência de um facto inesperado;
b) Montantes mensais, por um período máximo de 3 meses, quando a situação de carência económica

ou percurso de inserção do indivíduo ou família o justifique, podendo, em situações excecionais e
devidamente fundamentadas, ser prorrogado por igual período.

CAPÍTULO VI
DA ARTICULAÇÃO E CONCERTAÇÃO

Artigo 38.2
Protocolos de colaboração

As competências previstas no presente regulamento podem ser objeto do protocolo de colaboração, a celebrar
com organismos da Administração Central, Instituições Particulares de Solidariedade Social e outras Instituições
Sem Fins Lucrativos e/ou equiparadas.

Artigo 39.2
Encaminhamento para os parceiros da Rede Social do Concelho da Nazaré

As situações consideradas socialmente graves, que sejam do conhecimento da Câmara Municipal da Nazaré, no
contexto do presente regulamento e cuja resolução não se enquadre no âmbito subjetivo ou material do mesmo,
devem ser encaminhadas para os Parceiros Sociais adequados.

CAPITULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 40.2
Cessação do direito ao apoio

1. Constituem causa de cessação do direito aos apoios consubstanciados no presente regulamento, as
seguintes situações:

a) As falsas declarações ou omissão de elementos legal ou regulamentarmente exigíveis para obtenção do
apoio, que têm como consequência imediata a sua cessação, a devolução dos valores correspondentes
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aos benefícios já obtidos e a interdição de acesso ao apoio constante deste regulamento por um período
de dois anos, sem prejuízo da responsabilização penal e civil que possa ocorrer;

b) O recebimento superveniente de outro apoio, benefício ou subsídio concedido por outra instituição e
destinado aos mesmos fins, salvo se for dado conhecimento à Câmara Municipal, e esta, ponderadas as
circunstâncias, considerar justificada a acumulação;

c) A não apresentação, no prazo de 10 (dez) dias úteis, da documentação que seja solicitada pelo GAS;
d) A não comunicação ao GAS da alteração ou transferência da residência, no Município da Nazaré;
e) A transferência de residência para fora do Município;
f) O incumprimento do contratualizado com o Município, por motivos imputáveis à pessoa beneficiária;
g) A não devolução de verbas, quando forem devidas, nos termos da alínea e) do artigo 3.2 do presente

regulamento.
2. Qualquer proposta de decisão ou deliberação que faça cessar o direito aos apoios no âmbito do presente

regulamento deve ser fundamentada e objeto de notificação para audiência prévia ao/à interesado/a, nos
termos do artigo 100.2do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 41.2
Restituição dos apoios

Os apoios previstos no presente regulamento que tenham sido atribuídos indevidamente devem ser restituídos.
1. Consideram-se como indevidamente atribuídos:

a) Apoios concedidos com base em falsas declarações ou na omissão de informações legal ou
regulamentarmente exigidas;
b) Quando se verifique uma violação das obrigações constantes do artigo 3.2;
c) Quando se verifique a cessação do direito ao apoio social prevista no artigo anterior.

2. Sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento penal, a falsificação de
documentos ou a prestação culposa de falsas declarações determina, o impedimento de acesso a futuros
apoios, de acordo com o disposto na línea a) do n.21 do artigo anterior.

3. Sem prejuízo da responsabilização penal e civil que possa ocorrer, a violação da obrigação de
apresentação dos comprovativos da despesa relativamente ao apoio atribuído, após a sua liquidação e
após a notificação da(s) pessoa(s) requerente(s) para o efeito, sem que tenha lugar a sua apresentação,
determina a interdição daqueles ao acesso ao presente apoio, bem como a todos os outros apoios socais
do Município da Nazaré.

Artigo 42.9
Verificação do Cumprimento

1. A verificação do cumprimento do presente regulamento incumbe ao GAS da Câmara Municipal da Nazaré.
2. As situações de incumprimento do presente regulamento devem ser assinaladas em relatório pelos(as)

Técnicos (as) da Área Social, o qual deverá ser remetido ao eleito com competências próprias ou
delegadas/subdelegadas na área da Ação Social, para a competente decisão.

Artigo 43.9
Do orçamento

Os montantes globais a atribuir no âmbito do presente regulamento, a título de apoio, constam das grandes
opções do plano e as verbas serão previamente inscritas no orçamento anual da Câmara Municipal, podendo ser
objeto de reforço em caso de necessidade.
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Artigo 44.2
Do apoio

O pagamento dos apoios, consubstanciados no âmbito deste regulamento, fica condicionado à existência e
disponibilidade de verba no orçamento municipal em cada ano civil.

Artigo 45.2
Tratamento de Dados Pessoais

Todas as pessoas envolvidas no processamento, gestão e atribuição de apoios sociais no âmbito do presente
regulamento, devem assegurar a confidencialidade dos dados pessoais da(s) pessoa(s) requerente(s) e
beneficiária(s) dos apoios e limitar a sua utilização ao fim a que se destinam, nos termos da lei.

Artigo 46.2
Interpretação e preenchimento de lacunas

Sem prejuízo da legislação aplicável, a interpretação e os casos omissos ao presente regulamento são resolvidos
mediante despacho do/a Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 47.2
Produção de efeitos

O presente regulamento produz efeitos a partir da data da sua entrada em vigor.

Artigo 48.2
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publicação, nos termos legais.
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MUNICIPIO DA NAZARE
C,Arnaul Municpal

RE GUL AME NT O E M VI GOR
Regulamento 204/2019

pua extfCef funções de Monto tio Gabinete de Apoio a Presidência_
a par tir  de 17 de dezembro de 201S.

Per despenho do Sr. Presidente da. Camaro foi conferida a alÉcti-
zaçio previste DC r..." 3 de artigo 7." do Decreto -Lei n_° 11.2012, de
20 de janeiro.

Nota cur r icular

Name: Pado Alexandre da Silva Quaresma
Hobilinçães Litertnixo Pos-graduação em Educação Social e In-

tervenção Coonentara pela Eacola Superior de Educação de Lisboa,
em 2016; Curso de prefeito( do I.' ciclo do ensino básico pela Etcolia
Superior de Educação de Setutor em 1994.

Carreira Profissional,

Erro:e 2016 até à presente data: Coordenador do Gabinete de Inter-
venção Loul (GlL) da Cãmora Municipal de Loares; Entre 2014 e 2016
Diretoa de sincleo na Unidade de aprovisionamento, logistica, tiacspates
e hoteleiros. no Centro de Medicina e Reabilitação de Alcoitaa'S anta
Casa da }.fisesicds rim de Lisboa: Entre 2013 e 2014 Tesoureiro (a tempo
inteiro) da Junta de Freguesia de Carnide: Entre 2002e 2013 Presidente
da 11331t3 de Freguesia Camide; Entre 2001 e 2002 Vice -Presidente da
Comissão Execraria Provisória doAgrupnneoto de Escolas do B.° Padre
Cnrz Entre 1994 e 2001 Professor do I.' ciclo do ensina básico

Outras experiências profisaionan:
Entre 2010 e 2014 Vogal do Conselho Geral do CEFA — Centro de

Errados e Formação Aminpoica; Entre 2010 e 2014 ‘'ice-Presi dente
nar ioval da Associação Nacional de Fregnesiaa (ANAFRE); Entre 2006
e 2010 Voeal do Ccesellso Diretivo Nacional da A mocução Nacional
de Freguesias (ANAFRE).

6 de fevereiro de 2019. — O DifetOt do Departamento. Caries San-
tos.

312056156

Aviso n .° 371042019

Emierocão do cargo de  Adjunto do Gabinete
de Apeio à Presidência

Toma-se público que, foi cletennrindo por despedis do Sr. Pre..ideme
da Contara Isla~ e  de acordo com o dispam non° 1 do artigo 42.°
e ro• 4 do artigo 43.° da lei 7 5.2013, de 12 de setembro_ na sua atual
redação, a exoneração de Rui Pedro de Sampaio Pedras° Monteiro das
funções deAdjonto do Gabinete de Apoio á Presadera-a. a partir de 01
de novembro de 2018.

Ode fevereiro de 2019. — °Diretor do Departamento. Carlos Santos,
312056301

MUNICiP10 DE LOUSADA

Aviso n.•  3711)2919
Para e fe itos  do disposto no ri° 6.  do artigo 36. '.  da Portaria

o.'  83-A12009_ de 22 de janeiro. alterado pela Portaria '  145-Af2011,
de 6 de abra, torna -w público que:

Foram homologadas. no dia 04:02.2019 e 06:012019. as seguintes
listas de ordenação final relativas a procedimentos corra:sair comuns
para o preenchimento de postos de t r abalho do Mapa de Pessoal da
Cimara Municipal de Lousada, na modalidade de relação juridica de
emprego público por tempo indeterminado para:

Referência A: 1 Posto de trabalho. correspondente à carreira e cate-
goria de astisieme operacional (canalizador):

Referencia B: I Boato de tal:alho, correspondente a carreira e categoria
de assistente operacional (motorista de pesados);

Referência D: I Posto de trabalho, correspondente à carreira e cate-
goria de asair tente operacional (trolha);

Referência E: 1 PO4.20 de trabalho, correspondente à curela e categoor
de ossir teme operacional (calceteiro);

Rtferéacia F:2 Postos de trabalho, corresixederite à curena e cale-
de ases-lane operacional (cantoneiro de vias):

Referência G: 1 Posto de trabalho, correspondente à corrente e
categoria de assistente operacional (eletr icista) e

Referência 11:1 Posso de trabalho. correspondente ã carreira e cate-
goria de assistente operacional (carp)nteiro de limpos)

Nos termos dos o." 4 e 5 do artige 36.* da referida Portaria são, desta
fritura notificados os. candidatos do ate de homologação da lista uni•éria
de ordenação final.

INFORMAÇÃO

Diário da República, 2. 'série — N.° 48— 8 de março cie 2019

As.l.star. =citarias de ordenação final encontram-se clisponivers na pé-
pina ektránce são Municipio roaoccm-latisida.pt, e afixados ern local
visive: e público rm «Urro doe Paços do Munir ipio de Lanada.

Mais se infoema que, nos termos do artigo 39."  de Portaria, da homo-
logação do lista unitária de ordenação floral pode ser interposto feetaso
i l i t ~C O  o u  m i e i .

6 de fevereir o de 2019. — O Preridente da C lb: Iara , De ~to Dailtsi
Idadsado CRars.

312353475

AWN!C FIO DE NIACRICO

Aviso n .° 371212019

Nos termos do c,' 6 do artigo 36.° da Porteio n." 83.,A.,2009. de
22 de ameno. alter ada e r epublicado pela Por tar ia n 145-A2011, de
6 de a-tril, torna-se publico que ar botas anilarias de ordenação final
referentes aos procedimentos contou-sais coamos paro const inisio de
vinculo de emprego público. na modalidade de contrato de trabalhe em
fruições 'publicas por tempo indeterminado, para o recrutamento de três
Técnicos Superiores, nas áreas de Desi em Engenharia Civil e Arquite -
tura cujo Aviso de Abertura n' 5915:2018, foi publiceck, na 2' série do
Diário do Ropú a.'06, de 4 de maio de 2018, alterado através da
Declaração de Retificação m° 370;2018, de 16 de maio, foram homo-
logadas par despachos do Presidente da Câmara Muncipal. datados de
6 àe fevereiro de 2919, as quais se encontram afixadas =local visivel
e publico Ck . FAdtnio da Crimina Municipal de Machio° e disparáveis
na sua página eletronica em ~e aximachico.pt.

7 de fevereiro de 2019. — O Preaklente da Camara Miancipal, Ricardo
Miguel Mores &MICO.

312062506

HUNICiP10 DE MAFRA

Aviso (extrato) n.° 3713)2019

Admissão de cuidadora. s para três trabalhadores para o exercido
de funções de assistente técnico aor árcade animação

sociocultural — ['entram de trabalho par tempo iiidetersnauotio
Nos temos dos n.5 4 e 5 do artigo 36.° da Portaria n.' 83-42009„ de

22 de janeiro republicado pela Por tar ia n.'  145-A12011 de 6 de abr il.
I01111 -se público que a 05 de fevereiro de 2919. foi homologada peia
Senha Presidente da Câmara, Eng.' Flader .Antánio Guerra de Sonsa
Silva_ a lista unitária de ordenação final dos candidatos que completaram
o procedimento concursaL publicitado na 2."  ser ie do Diário da Repú-
blica, ' 100, tO2 24 de maio de 2018, na Bolsa de Emprego Público,
em 25 de maio de 2018 cor „Tomai Di titio de Noticias em 20 de maio
de 2016. arnovés do Aviso n.." 7066.2018, para o preenchimento de trés
portos de trabalho da carreirarcategona de Assistente Técnico.. arra
de Animação Sociocultural, ern reginie de contrato de trabalho por
tempo indeterminado.

Mais se informa que, em cumpr imento de o,a 6 do artigo 36.° 4/
Por tar ia citada DO ponto anter ior , a r efer ida lisn, se encontra afi-
xada tlo Edifieio dos Paços do Município. bem como disporiie: em
tow-w-cm-mafra pr.

O de fevereiro de 2019. — O Vote -Presidente da Câmara, Joaquim
Francisco da Saha Sou:haba,

312056931

NWNICiP10 DA NAZARE

Regulamento n. °  204/2019

Torna-se público que a Assembleia Municipal da Nazaré deliberai, na
51:13 sezsào. de lEde dezembro de 2018. conforme proposta da Câmara
Municipal, apresada em reunião orclinuia do dia 10 de dezembro de
2018, aprovar o Regulamento Municipal de Apoio á Familia . que. em
cromaimento de ~tarda no artigo 139.* do Novo Código do Procedi-
mento Arbuiekarativo. aprovado em !MC«) ao Decreto -Lei o' 4,2015,
de 7 de }melro, agora se publica.

O ptearnie Regulamento foi, previamente à sue aprovação. objeto
de periodo cie consulta pública, que teve in.icio no dia 17 de outubro de
2018e fins em 28 de novembro de 201F.
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Torna-se, ainda. 'radico que o presente Regulamento entra em vigor
5 dias depois da sua publicação no Diário da República.

5 de fevereiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal da
Nazaré. Fralicr Manuel Cavales,' Chichanv.

Regulamento Municipal de Apoio à Família — «Promover
o Bem-estar  na vida familiar "

Nota justificativa

O Mtmicipio da Nazaré, enquanto entidade pública com legitimidade
própria, tesa pautado a sua intervenção pela promoção de políticas que
visam melhorar  a qualidade de vida dos seusisuas nxtnicipes, atuando
no sentido da articulação entre o sujeito e a sociedade, conferindo aosiàs
mamicipes o direito a serem um membro efetivo da conmaidade através
de resolução das mas necessidades mais elementasts. acionando os recuo
sco indispensáveis para satisfazer as suas pretensões e necessidades.

No âmbito das suas competências sociais,* Mtaticipio da.Nazmé, tem
como objetivo assegurar o bem-estar e qualidade de vida dos Sel2SIST135
munícipes, tornando-se cada vez mais necessária a sua intervenção
no âmbito da promoção das condições de vida das pessoas e dos seus
agregados familiares.

Nuns rmaniki em que a economia dita o sucesso ou insucesso do per-
curso de vida das nossas famílias, nitiesn cita imune aos riscos sociais,
e às s-ulnesabilidade. que lhes estão associadas_ Pelo que, as políticas
publicas definicks requerem medidas de inserção, asoentes numa "lógica
de disairainação positiva", O crescimento económico sustentado giz se
deseja para o coricelho da Nazaré, só terá uma real dimensão e expressão
potenciarala condições a fixação das pessoas, apoio às pessoas e familias
em situação de vulnerabilidade social e à sua mobilidade no tenitório,
sempre can o objetivo último de promover a me/liaria da qualidade de
vida dos cidadãos e das cidadãs.

Face ao exposto, torna-se gemente implementar  medidas especifi-
camente dir ecionadas para as familian cr iando incentivos adicionais
que ajudem a contrar iar  estas realidades. A fam;lia debate-se, no atual
contexto socioec ceórnic o, com limitaçõe- s no que concerne a disponibili-
dade de r ectusos. ~ene financeir os, sendo dever  das autar quias
locais a cooperação. apoio e incentivo ao bom desempenho do papel
insubstituível que a familia desempenha na carnalidade.

Quanto ao custo -beneficio indissociável da entrada em vigor do
presente Regulamento, e considerando que a sua natureza jurídica é_
exclusivamente, executária e subordinada ao regime jurídico em vigor.
importa. aqui destacar, mesmo sendo inquestiooável, para o efeito,
que os custos das medidas projetadas são, pela sua natureza imaterial.
difieitinerne mensuráveis e ou quantificáveis, não sendo. objetivamente,
possível apurar tal dimensão, junto das pessoas destinatárias. Não obs-
tante, certo é que o aumento deencargos peia o ?efunicigo justifi, a-se,
no beneficio expectável, com o aumenio da melhoria da qualidade de
vida doa sena/suas mnnicipes,

De m o d o  a  C O IXfe t i Za f estes objetivos. o Mrinicipio da Nazaré pretende
unificar, num único instrumento, a regulamentação' , pelos meios adequa-
dos e nas condições que passarão a constar do presenle Regulamento.

O Regulamento encontra-se dividido em três grandes planos de inter-
venção social. O primeiro preceitua o Apoio à Natalidade, o segundo a
criação do Fundo Social de Apoio às Famílias era Situação de Vulnera-
bilidade e por fim, o terceiro, que preceitua o Apoio à Mobilidade.

Com Apoio à Natalidade. o Município da Nazaré pretende. como
agente fundamental de desenvolvimento e aplicação de politiais sociais_
em conjunto com medidas implementadas a nível nacional e local, de-
senvolves estratégias de estimulo à natalidade e fixação da populaç.io,
de modo a criar condições que favoreçam o bem-estar e a qualidade de
vida dosidas nantícipes.

Quanto ao Fundo Social de Apoio às Famílias em Situação de Vul-
nerabilidade, pretende-se constituir uma medida de combate à pobreza
e esolusão social, imma lógica de complementaridade ao traba/ho de-
senvolvido ao nível da intervenção social concelhia. e servindo de
instramento i consolidaão da intervenção social_

Por fim e coma criaçao do Apoio à Mobilidade, quis o Municipio da
Nazaré disciplinar as regnss e o tipo de apoio a dispoMbihzar ao nivel dos
transpnies urbanos e ascensor no concelho da Nazaré, bem como. definir
as responsabilidades de cada um das panes intervenientes no processo,
r egulamentando o despacho existente e datado de 20 de fever eir o de
2008. quanto à proposta de Apoio à Família Mobilidade.

Assim, nos temos do disposto no ar tigo 241.* da Constituição da
República Portuguesa, nos artigos 96." e seguintes do Código do Piro-
cedimento Adrainisnativo, aprovado pelo Decreto -Lei a• 4!2015. de 07
de jaoeiro. na alínea h)do n.° 2 do artigo 23.°. nas alinetts k)e u) do a° 1
do astigo 33.° e na alínea g) do a° Ido artigo 25.e da Lei n.° 75:2013.
de 12 de setembro, é elaborado o Regulamento Muanipal de Apoio à
Familia — 'Promover o Bem-estar na vida familiar.

MUNICÍPIO DA NAZARÉ
C,Irnc lra  Municq),-11

INFORMAÇÃO

7211

C AP ÍTULO I

Di spos i ções  comuns

Artigo 1.'

Objeto e âmbito de aplicação
1 —O presente regulamento tern por objeto a fixação de regras re-

lativas:

a) Ac apoio às pessoas cujo projeto de vide passe pela constituição
de família, e que contribuam, desta forma, pesa o rejuvenescimento da
população do concelho da Nazaré;

b) Aos agregados familiares que se encontrem aio situação de vul-
nerabilidade socioeconómica, muna lógica de compleraenrariciade ao
trabalho desenvolvido ao nível da intervenção social concelhia:

c) Aos agregados familiares que utilizem os transpor tes urbanos na
área do concelho da Nazaré e que possuam nm rendimento per capita
igual ou inferior ao valor ~o mensal das perdões do regime geral
da Segurança SociaL

2—E condição, no âmbito do presente regulamento, que a pessoa
beneficiária não tenha quaisquer dividas para com a Câmara Municipal
da Nazaré. Serviços Monieipati sedos da Nazaré, Empresa Municipal
-Name Qualifica", Segurança Social e Autoridade Tributária, sendo a
aptesentação de certidão de não divida obrigatória.

3 — Os apoios constantes do pre-senae regulamento poderão assumir
a fome cumulativa, desde que, e pessoa beneficiária esteja en situaçãc
de comprovada vulnerabilidade socioeconómica epreencha as condições
de acesso definidas em cada um dos apoios.

4 — O presente regulamento rege-se pelos princípios da rubsidiarie-
dade. articulação e concertação.

Artigo 2.°
Definições

Para os efeitos do presente regulamento entende-se por

a) Agregado Familiar: o indivíduo ou conjunto de individuos que
residem em economia coam= de habitação e alimentação_ constituído
pelo próprio e pelas pessoas referidas nas alíneas o), b), e), d)e e) do
a.° 1 do artigo 4.° do Decreto -Lei a° 702010, de 16 de Junho;

b) Família Monoparental: Cada am dos cônjuges ou ex-cõnjugen
respetivamente. nos casos de separação judicial de pessoas e bens e
anulação ou dissohição do casamento, incluindo as situações de gualda
alternada ou guarda conjunta, assim coma os dependentes a seu cargo:
O pai ou a mãe solteiros e os dependentes a seucargo;O adotame solteiro
e os dependentes a seu cargo.

e) FamíliaNumerosa: Internacionalmente. é adotada a designação de
família numerosa para famílias com 5 ou mais elementos.

d) Pessoa Deficiente: a pessoa com deficiência com grau comprovacki
de incapacidade igual CR3 super ior  a 60 %;

e) Vitima de Violência Doméstica: A pessoa singular que sofreu um
dano, nomeadamente um atentado à sua integridade fisica ou psíquica,
uns dano emocional ou moral_ ou um dano patr imonial, dizetamesre
causado por ação ou omissão, no iimbito da prática de um cr ime;

1) Rendimentos: todos os mansos do agr egado familiar  que sejam
traduzidos ou traduzireis em numerário, designadacoente:

Trabalho dependente — salários, incluindo diuturnidades, horas ex-
traordinárias, subsídio de alimentação, subsidio de férias e de Natal
ou outros;

Outras atividades não declaradas e não oficializadas, constantes numa
declaração sob compromisso de honra;

Atividades erapresasiais e profissionais;
Rendimentos de capitais;
Rendimentos prediais;
Pensões de reforma, de aposentação. de velhice, de invalidez, de so-

brevivência, sociais, de alimentos, Complemento Solidário para Idosos,
complemento de pensão ou outras;

Prestações sociais compensatecia.s da perda ou inexistência de rendi-
mento de trabalho (ex.: doença_ desemprego. maternidade e rendimento
social de inserção);

Bolsas de estudo e de foimação:,
Outros rendimentos que se considerem relevantes:
No caso doe trabalhadores independentes considera-se rendimento o

sujeitos contribuições nos termos do Código dos Regimes Contributivos
do Sistema Presidencial de Segurança Social.

g) Rendimento Per Capircr_o rendimento mensal disponível pot cada
elemento do agregado familiar após a dedução dos encargos mensais,
que é calculado da seguinte forma (rendimento mensal líquido des-
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pesas, dedutía-eis outras deduções ri.` de elementos do agregado
familiar).

Despesas elegíveis: São coosalenidas despesas elegíveis, para efei-
tos de apoio, as despesas referentes a pagamento de: renda/prestação de
habitação, água. eletricidade. gás. medicação, entre outras consideradas
pertinentes e urgentes.

Carencia econóanca: toda a situaç ao do agregado familia, que. par
fatores externo: à sua vontade. a:orneadas:isente, desemprego. doença
ou qualquer outro fator provocado pela atual conjuatura económica,
possui uma economia precária conaiicraada, com rendimento mensal
"per «Tira" ilíquido igual ou inferior ao valor da pensão social de
velhice casa se trate de pessoa isolada. ou 40 %do vaiar do Indexa:me
dos Apoios, Sociais (IAS).

.;) IAS —Indexante dos Apoios Sociais: c IAS constitui e referen-
cial detenninante da fixação, calcado e atualização dos apoios e criaras
aaapeaaa a das receitas da admiaistração central de Estado, da: Regiões
Atitémomas e das Autarquias Locais, qualquer que seja a sua natureza,
previstos em atos legislafivcs os reaulamentares.

Artigo 3.°
Obrigação das Pessoas Beneficiárias

1 — Constituem obrigações das pessoas beneficiiaitialpessoas re-
querentes tu candidatura aos apoios consubstanciados no presente re-
gulamento:

a ) Informar previamente o Gabinete de Planeamento e Análise dr.•
Intervenção Social, adiante designado por GPAIS, da mudança de resi-
déacia. bem COIMOde todas as circunstancias verificadas, posteriormente
i apresentação da candidatur& mie alterem a sua situação eC098,111iCII:

b)N k permitir  a utilização do(s) apoio(s) por pessoas terceiras, nem
para firn chamo daquele para o(s) qual(h) foi(rem) atriliuido(s);

c) Apresentar os comprovativos: de despesa (definidos no presente
regulamento) relativamente ao(s) apoio(s) atribuido(s). após a sua li-
quidação;

d) Pen:aitir a verificação das declarações pseatadas, pela equipa do
GPAIS. seja pai. entreviata para avaliação socioeconómica, Mana domi-
ciliária, entre outras contempladas no presente regulamento.

a) Proceder, na sequência de notificação por parte dos serviços mu-
nicipais, aos acenos a que haja lugar, no âmbito dos apoios recebidaa
sempre que a verba exceda_ em concreto_ o valor do bem ou serviços.

2 — O desconhecimento, ou a má insetpretação do presente ragu-
lamento não poderão ser invocado« para justificar o não cumprimento
das suas diqicisições, nem iscai= os infratorea das cauções que lhe
sejam aplicáveis.

CAPÍTULO ri
Apoio à Natalidade

Artigo 4.'

Objetiva,

1 —O incentivo à natalidade reveste a forma de atribuição de uma
compensação pecuniária mina valor até 509€ (quinhentos coros), por-
ocasião do cascimentc ou aditaãc de cada criança no Coacelhe da
Nazaré_

2 — Esta comparticipação será concretizada através do reembolsa da
despesas realizadas, preferencialmente. na área deste Município. coma
aquisição de bensCOLIS1C~S' isatispeusirreis as saudável e hirmanioso
deseavohimento da criiniça.

Artigo 5.`

Aplicação e beneficiais
— O presente apoio aplica-se:

c7),Ás crianças nascidas com registo de nataraliaade ao concelho da
Nazaré.

Is) As crianças adotadas, até aos 12 (claza)azos óe idade, paareaidentes
ao concelho da Nazaré_

2 — São beneficiários as pessoas isoladas aa inaeridas em agregados
familiares, residentes e rerenaeedos no coricelta da Nazaré, e desde que
preeacham os requisitos constantes do presente regulamenta.

; — Podem requerer-e incentivo á natalidade:
prozenitores. em coauiato, case sejam casados ou vivam em

avião de fato, noa teimas da lei;
Is) Apertes um dos progenitores, se se tratar de um aleis:lenta isa-

lado,
c) Quem possui a guarda de facto da criança. por decisão judicial;

MUNICÍPIO DA NAZARÉ
,)maro
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d) Os pais adota:ates, em conjunto, ou pai ou mãe adotante, de acordo
com a situação.

Artigo

Condições gerais de atribuição
1 — São condições ele atribuição do incentivo:
a) Que a criança se encontre registada como natural do cor.celhe da

Nazaré;
Ir) Na caso de adoção, que a criança, na data legal de adoção tenha

idade igual eu inferior a 12 (doze) anos;
c) Que a(s) pessoa (s) requerentes) do direito ao incentivo reside(as)

no concelho& Nazaré. sia mínimo laa 3 (três) ano: continuas, contados
na data de nasalmente da criança

d) Que a(.) pessoa (s)requerente(s) esteja(m)recenseado(s) no C CM-
celho rios 6 (seis) meses =tenores; à data da candidatura:

Que a criança resida efetivamente com a(s) pessoa(s) regue-
rente(s);

Artigo 7.•
Candidatura

1—A candidatura as pre-sente apoio será instruída com o: seguintes
documentos, a entregar no GPAIS da Câmara Municipal da Nazaré:

a) Formulário de candidatura (ANEXO 1T), dispanivel para o efeito
nos serviços municipais. eu em vasaw.cm-nazare.ptiformularios, devi-
damente preenchido;

Ir)Apresentação do doc-amento de identificação civil: cartão de cida-
dão ou bilhete de identidade;

c) Cópia do Núraetc de identificação fiscal da pessoa (s) reque-
rente(s);

d) Cópia de certidão emitida pela Junta de Freguesia da área de re-
sidência, comprovativa do agregado familiar. tempo de recenseamento
e numero de eleitor,

e) Cópia da certidão do domicílio fiscal, atestando a residência no
concelho da Nazaré, no minímo há 3 (três) anos contínuas, a solicitar
no serviço das Finanças:

f) Cópia da certidão de nascimento ou documento comprovativo do
registo da chança;

g) Cópia da decisão judicial das Responsabilidades Parentais (quando
aplicável);

h) Cópia do documento legal comprovativo de adoção (quando apli-
cável);

()Cópia do comprovativo de moradia atualizada;
J) Cópia do comprovativo de NEB/LBAN (Nímiero de Identificação

Bancária) com a identificação da(s) pessoa(s) requerente(s). e da en-
tidade bancária.

Artigo 8

Apresentação de candidatura
Para usufruir do incentiao, as pessoas requerentes têm 60 (sessenta)

dias úteis para apresentar a respetiva candidatura, no GPAIS, a contar
da data do nascimento ou adoção da criança.

Artigo 9.*

Análise das candidatura: e decisão
1 — O processo de candidatura será analisada pelo GPAIS da Câmara

Municipal da Nazaré.
2— A proposie de atritruiçãe é da responsabilidade do GPAIS e sujeita

a aprovação da Câmara Municipal.
3 — Todas as peaso.. requerentes ao presente apoia serão iaformadata

por eactito, da atribuição ou a...ia do incentis-c requerido.
4— Case a candidatura seja indeferida será deaidamenteprosuovida

a audiência dos interessados, para prorenicia no prazo de 10 (dez) dias
úteis, nos temias legalmeate previstos nc artigo 100.' do Código de
Procedimento Aaeoina-trativo.

— A reavaliaçao da processa e o resultado da mesma seia comuni-
cado á pessoa requerente no prava de 10 (dez) dias úteis.

Artigo 10.`

Pagamento do apoio

— O pre:iente apoia cearia-afiz:ase arrov6 do reembolsa de despesas
realizadas, preferenciahneme. na área da Miusicipio. em bena car.side-
andas iedispensaveis ao saudável e harmonioso deaenvalaimento da
criança nomeadamente: vacinas, medicamentos, alimentaçao, artigos
de higiene, puericultura mabiliiria equipamento. vestaario e calçado.
entre outros vide ANEXO I)

2 — O incentiva tema modalidade de atribuição única, não podendo
ultrapassar o valor total até 500€ (quinhentos euros),
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3— O reembolso 14.11i efetuado mediante apresentação dos docu-
mentos compr ovativos de despes* (fatur aaecibo; r ecito ou venda
dinheiro) devidamente discriminada. não devendn inchar ciaras despesas
do aer egada.

4 — Os documentos comprovativos da sealzaçk de despesa mec-
cionadoa na número anterior, podem respeitar a compras efetuadas nos
6 (seis) meses anteriores ao nascimento ou acloss'ic da criança.

5—A documentação referida nos números anteriozes, devesa ser
entregue no GPAIS da Câmara Municipal da Nazaré. responsável pelo
acompanliamr nto pr ocessual da medida. no pr azo de 30 (tr inta) dias
titeis após a notificação de deferimento do apoio.

Artigo 11.°
Indefer imento do apoio

1 —Constituem causas de ir sdefkiniento de presente apoie:

o) O não preenchimento dc,s requisnos exigidos no âmbito de presente
regulamento;

b)A presta çào de falsas declarações parir a sua atribuição.

2 —No caso de prestação de falias declaraçõesaspessoas candidates
incorrerão na aplicação de medidas contracidenacionais legalmente apli-
cáveis, ben como, a devolução dos ~anás recebidos indevidamente.
de acordo com os ar tigos M. e 35.̀  do presente regulamento.

CAPÍTULOm
Fundo Social de Apoio às Famílias

em Situação de ‘Idnerabilidade

Artigo 12.°
Âmbito

1 —O presente capitulo estabelece as condições de acesso ao Fundo
Social de Apoio às Famílias em Situação de %%Inefabilidade do Muni-
cípio da Nazaré, adiante designado por Fundo Social.

Artigo 13.°
Objeto

1—O presente capitulo, visa defluir as condições de acesso para
atribuição de apoio a pessoas e'eu agregados familiares pertencentes
a estratos sociais vulneráveis e/on em situação de carência económica
residentes no Concelho da Nazaré.

2 — O apoio social é de natureza pontual e excetiocal, tendo em
vista a melhoria das condições de vida das pessoas e famílias, através
de apoio económico.

3— °presente apoio prevê o acompanhante:to psicossocial aos agre-
gados familiares, que dele venham a beneficiar ,. a efetuar  pelo GPALS.
de fauna a capacitá-los para um projeto de vida autónomo.

4 —A disponibilização do apoio, que se quer como nen instrumento
de suporte pontual às dificuldades das pessoas requerentes, devei ser
sempre articulada com as Entidades e Instituições que trabalham ne área
da intervenção ...alal. congregando esforços no sentido de solucionar
os, problemas de forma célere e eficaz

Artigo 14.°
Natur eza e objetivo dos apoios

1 — Os apoios a conceder no âmbito deste Fitado Social, são de
matutem pontual e temporária e tém cano objetivo minorar ou 1Mplif
situações de grave carência económica dos indivíduos e ou facaíli"
prevenir o agravamento da situação de risco social em cpsese encontram
e psomover a sua inclusão.

2 — Os apoios a atribuir no âmbito do Fundo Social destinam-se a
suprir as necessidades específicas do agregado familiar do requerente,
e podem assumir  a natureza de:

a ) Comparticipação no pagamento de água, luz e ris;
b) Comparticipação no pagamento de renda de casa no parque habi-

táional privado. após' realização comprovada da comunicação devida
ir Autoridade Tributária e Aduaneira da celebração do respetivo contrato
de arrendamento, bens como da prestação de aquisição/construção' de
habitação própria:

c) Comparticipação DO pagamento de mensalidades nos esioi~sistos
de apoio na área da infancia, idosos e deficiescia na área do Município
da Nazaré;

d)Agaisição de medicamentos. meios complementares de diagnóstico
e de terapêutica ou outria despesas de saále. de caráter contizuedo; desde
que acompanhados de receita ou declaração medica:
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e)Comparticipação no transporte de doentes não urgentes, desde que
o serviço seja requisitado às Instituições capacitadas para. o efeito, e da
coraelho da Nazaré (p.e. Associação dos Bombeiros Voluntários da
Nazaré e Associação dos Dadare. s Benévolos de Sangue de Concelho
da Nazaré);

i ) Aquisição de material escolar, desde que se faça prova que este
n.ãc faz parte do apoio já facultado pelo Ministério da Eckicação ou
pela Câmara Municipal,

g) Outros apoios que se considerem per tinentes.

Artigo 15.e

Condições de Acesso

1 — Podem apresentk candidaturas ao Fundo Social, as pessoas que
cumulativamente preencham os seguintes requisitos:

a) Residam, legalmente, no Município da Nazaré ha peb menos 3
(três) anos, e recenseados há pelo menos 6 (seis) meses;

b) Tenham mais de 1S (dezoito) anos;
c)Estejara ern situação eronómico-sccial precária ou de grave cariaria

económica resultante nomeadamente de calamidades (ince-sadios, inunda-
ções),ma rase ventuahdades (doença. ratara familiar, monopareraaliciade)
e situações de carência estrutural (desemprego. insuficiência económica,
problemas habitacionais).

d) Não usufruam de outros apoios ou prestações sociais para os mes-
mos fins;

e) Forneçam todos os meios levas de prova que sejam solicitados.
para apuramento da situação económica e social de todos os elementos
que integram o agregada fenaíliari

I) Não tenham mais de 3 (três) tendas era atraso relativas a arrenda-
mento para habitação própria ou mais de 3 (três) prestações em divida
para amortização de empréstimo bancário. contraído para aquisição/
conmoção para habitação própria;

g) Não tenham mais de 5 (cinco) mensalidades em atraso referentes
ao serviço prestado por equipamentos de apoio, designadamente, na área
da infanda, idosos e deficiência não podendo a dívida ser superior a
€1000,00 (mil euiros).

2 — Têm prioridade na atribuição dos apoios do Fundo Social:
a) As pessoas e as famílias cujos elementos estejam em situação de

desemprego devidamente comprovado, eiou com menores, pessoas com
- de 65 (sessenta e cinco) anos ou pessoas com deficiência a cargo;

b) Os idosos isolados, sem supor te social efetivo;
c) As pessoas em situação de dependência. nomeadamente pessoas

com mobilidade reduzida ou doença nsental:
d) As famílias monopmentais;
e) As famílias nunserosas;
J) 'As vitimas de violência doméstica (com estatuto de vitima)

Artigo 16.°
Apres enlaça o de candidaturas

1 —A candidatura ao presente apoio será instruída com o preen-
chimento Formulário de candidatura (ANEXO V) . disponível para o
efeito nos serviços municipais, ou em araae.cm-nazaze.pt,fonnular ios.
devidamente preenchido e entr egue no GPAIS da Csimara Municipal
da Nazaré.

2 — Cada candidatura, que só pode contemplar uns único pedido de
apoio, deve ser instruída coma apresentação do documento de identi-
ficação civil e a junção dos seguintes elementos:

a) Cópia do comprovativo de residência e. no caso de cidadãos es-
trangeiros-

s"). Passaporte;
ti) Autorização- de residência OU Outra titulo que ateste a residência

em território nacional;
Ou, ainda. documeuto que comprove a existência de pedido de

autorização de residência, em curso, instruido junto do Serviço Estran-
geiros e Fronteiras (SEF);

1-) Cópia do Número de Identificação Fiscal:
c) Cópia do cartão da Segurança Social ou comprovativo do NLSS

(quando aplicável);
d) Cópia de certidão emitida pela Junta de Freguesia da área de re-

sidência, comprovativa do agregado familiar, tempo de recenseamento
e mimem de eleitor ;

e> Cópia da certidão do domicílio fiscal, atestando a residência no
concelho da Nazaré. no mínimo há 3 (três) anos contínuos. a solicitar
no serviço das Finanças;

J ) Declaração de património, emitida pelos Serviços Tributários;
g) Cópia dos doruinentos comprovativos de rendimentos mensais au-

feridas pelos membros do agregado 4railiar (amais-adm.:de. declaração
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de IRS da último ano ou, se for o caso, declaraç.io de isençào emitida
pela administmçao tramitaria; recibos de vencimento, recibos de pesuales
e de subaídioe de desemprego onde outras prestações sociais);

Ia)Cópia dos documentos comprovativos das despesas mensais de-
dutíveis;

3 Devem, ainda, constar  do processo de candidatura os seauintes
elementos, a entregar pela pessoa requerente. semeee que aplicáveis ao
caso em presença:

a) Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa da Me-
xistéSicia de rendimentos de todos os elementos do agregado familiar
com idade super ior  a 15 (quinze) anos;

b) Declaração emitida pelo estabelecimento de ensino competente
comprovativa da frequência de escolaridade obrigatória dos membros
do agregado familiar ,

c) Cópia do contrato de arrendamento, ou comprovativo bancam o do
valor mensal da prettxç.ão de empréstimet á Habitaçaa;

d) Cópia do documento comprovativo da prévia aptesentaçâo de
pedido de apoio junto dos organiaraos da Administração Central e. se
possiveL a jossçao do cru resultado;

4 — A pessoa requerente pode apresentar olmos documentos que
entenda relevantes para análise da sua situaçao económica, e social.

5 — O GPAIS pode, em caso de dúvida relativamente a qualquer dos
e kmeatos constantes do processo. realizar as diligências necessárias no
sentido de aferir da sua veracidade (ao âmbito do na2 do artigo 1S.°).
podendo, ínchnive. solicitar às Entidades ou Serviços competentes a
confirmação dos referidos elementos.

6—A falta de comparência, quando solicitada cas a falta de entrega
de elementos para esclarecimentos, no prazo fixado pelos serviços do
Município. de acordo com o disposto no número anterior, implica a
imediata suspensão do processo, salvo se devidamente justificada.

7— Consideram-se C111523 jus-tificadas da falta de comparência pre-
vista no carne/o anter ior , desde que documentalmente comprovadas,
as seguintes:

a) Doença própria ou de clemente do agr egado familiar  a quem
preste assistência;

b) Exercicio de atividade Laborai ou realização de diligências com
vista ã SLV2 obtenção;

c) Cul:apainela° de obrigações legais.

— Considera-se que existe desistência da candidatura sempre que:
c) No prazo de 5 (cinco) dias *kis cornados da data mascada para a

realização do escada:Bento ou visita domiciliária. mio seja apresentada
justificação aceitável para a falta de comparência;

Nao sejam entr egues os dominemos solicitados pelo GPAIS no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir de notificação do inte-
ressado.

Artigo 17.°
Consultas a outr as catidades

1 — Após a apresentaalo dos refecidc4 documentos referidos ao artigo
anseiam o GPA1S promove a instrução do processo, podendo efetuas, nos
termos do na 5 do mesmo, uma consulta aos oreanismos cem carape-
ta:ida em razão da matéria da Administraçisaa Central (designadamenie
a Administração Regional de S oade de Lisboa e Vale do Tejo. hatituto
de Segurança Social e o Instituto de Emprego e Formação Profissional,
entre outras), bem como as Entidades locais e Parceisos da Rede Social
do Concelho da Nazaré.

2— Na falta de resposta no prazo de 30 (trinta) dias presume-se
resposta por parte da Administraçào Central. seado a mesma no sentido
da inexistência de apoios.

—A existéncia de apoios comprovados por paste das entidades
referidas no n.° 1 do presente artigo. ou de outras da Administração
Pública. para os fins constantes do na 2 do artigo 14.0, pressupõe o
indeferimento liminar da candidatura, quartas à tipologia ou tipologias
da despesa elegível.

Ar tigo 18.'

Análise dos processos
1 — Sem prejuízo das diligencias referidas no artigo anterior, o pro-

cesso é atribuído a uni(a) técnico(a) superior do GPAIS, que elabora nm
relatório social com a avaliaçie e o diagnerst. ico da situação socioeco-
nómica da pessoa requerente e das membros do agregado familiar e a
verificação do rendimento per capita mensal do agregado familiar.

2 — 0 relatório social pode incluir ensreaistas e visitas domiciliárias e
tens como famaio confirmar os dados fornecidos pela pessoa requerente,
complementar a informação social para decisão e_ quando necessário
para ecae efieito, atualizar os dados referenies aos rendimentos e despesas
da pessoa requerente e do agregada fana 'abar.
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3 — Sempze que no âmbitodo relatório social se constate a exista:ida
de bem ou nível de vida oraentado por algum dos elementoe de agregado
famílias, incompatíveis com os rendimentos declarados, presume-se um
rendimento stiperior.

4 — A presunção referida no número anterior é elidis-el mediante
apresentação de prova documental por paste do candidato, e qual será
apreciada pelo eleito com competências próprias ou deleg.adiasubdele-
gados nesses social em despacho fundamentado. /10 âmbito da instrução
do processo.

5—A avaliação técnica dará origem a ume informação interna que
devera ser remetida paca decisão superior.

Artigo 19.°
Deliberação ou Decisão

1 — A decisão de atribuição do apoio é da corapetiaria da Câmara
Municipal

2— Sena prejuizc do disposto ao a° 3 do artigo 17,', constitui funda-
mento para indeferimento de concessão do apoio. o pareci constante do
relatório social que, justifieadamente apresente a existência de indicio;
de capitação, da pessoa requerente ou agregado familiar supera:ices ao
valor do IAS, fixado pais o ano em que o apoio é solicitado,

3 — O pagamento do apoio no âmbito do Fundo Social fica condi-
cionado à apresentação de um comprovativo da liquidação da despesa,
no final do processo.

4 —Adeliberação ou decisão sobre o apoio deve ser tomada no prazo
de 30 (trinta) dias tateie, contados da data da sua zeceçao aos serviços
do GPAIS, suspendendo-se o prazo caiu as diligências referidas no ar-
tigo 17°c cornos incidentes, notificações ou pediclos de esclarecimento
que seja necessário prooxiver junto da pessoa requerente para instrução
complezaanar  do processo.

Artigo 20.°
Limites dos Apoios

I — O montante máximo do apoio a prestes no âmbito do Fundo
Social não pode ultrapassar o valor de 1 (uns) IAS, e tratando-se de
agregado familiar que beneficie de habitação em regime de =cada-
mento apoiado, metade de 1 (uns) IAS/ano, valor  a atr ibuir  sempre por
agregado familiarsano.

2— Esgotado o plafoad preaisso no 111.1112170anterior, os beneficiárias
dos apoios. fiC .121 impedidos de apresentar  nova camadatuni ao Fundo
Social antes de decor r ido o prazo de 12 (doze) meses a ccsaaa da data
da decisão de atribniçao.

3 —Cada agregado familiar só pode beneficia: de Fundo Social no
máximo de 3 (três) anos,9C F12/605 ou interpolados.

Ar tigo 21.'

Cálculo do Apoio
O apoio a atribuir no âmbito do FS, sem prejuízo dos limites fixados

no meigo antesica, não pode exceder o valor dadespesado bem 00 serviço
referido no a.' 2 do artigo I4a, sendas respetiva comparticipação_ atento
ao princípio da proporcionalidade (apurada nos termos do ANEXO IV
do presente regulamento).

Ar tigo 22a

Centramalização e pagamento dos apoios
1 — No prazo de 15 (quipze) dias após a deliberação ou decisão

referída nos a° 1 e 3 do mago 19.a, a pessoa requerente celebra coma
Câmara Municipal daNazaré ten contrato (vide Anexo VI) no qual deve
constar a identificação das necessidades a eoprie os apoios a comedes,
o peazo do apoio, as condições de prestação do mesmo e as obrigações
assumidas pelo MeSIT20, nos termos do presente regulamento.

2 — O seu pagamento deve ser efetuado na tesouraria da Gemera Mu-
nicipal ou através de transferência bancária, após terem sido realizadas
todas as diligências para a formalização do procedimento;

3 — Sempre que possive1 a realização dos pagamentos deverá con-
tar com a presença, preferencialmente. de uma) Técnico(a) Superior
de Educação Social, que terá a responsabilidade de realizas o apoio
psicossocial ás famílias requerentes;

4 —Anão celebração do manto osso seu posterior icaumprimento.
por motivos imputáveis à pessoa requerente, determina a cessaçào da
prestação do referido apoio e a lesa/M.0o dos apoios recebidos. noa
termos do pica...sate regulamento.
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CAPÍTULO IV

Apoio à mobilidade

Artigo 23.0

Âmbito
O presente regulamento estabelece as condições de acesso das fandliaa

em situação de vulnerabilidade socioeconómica doMnnicípia da Nazaré.
na aquisição dos passes mensais dos Transportes Urbanos do C011etIlln
da Nazaré e do Aszensott

Artigo 24.°
Objeto

1 —O presente regulamento. visa definir as condições de acesso para
atribuição de posse mensal para os transportes urbanos e aacensor.

2— Este apoio, de natureza mensal, é um contributo para a redução
das despesas fixas do agregado familiar que se encontra em situação de
vulnerabilidade socioeconómica.

3—A atribuição deste apoio deve ser sempre articulado entre o
GPAIS e OT Serviços Municipalizados da Nazaré. adiante designados
por  SMN.

Artigo 25.°
Aplicação e benefitios

1 — O presente regulamento aplica-se aos munícipes do concelho
da Nazaré, que tenham um rendimento per capita inferior a 269,08€,
valor minimo mensal das pensões do regime geral da Segurança Social
(velhice, invalidez e sobrevivência).

2— Para além de condição expressa liX) número anterior, sempre
que se verifique ser o caso. serão aplicarias as seguintes deduções es-
pecíficas:

a) 10 'Si do valor  do IAS (Indexante dos Apoios Sociais) por  cada
elemento do agregado familiar com deficiência;

b) 10 do valor  do IAS por  cads elemento do agregado familiar  com
idade igual ou super ior  a 65 anos;

c) 20% do IAS em caso de familia r nonopanental;
d) 201 ido IAS a vitima de violência domestica, devidamente reco-

nhecida peloestatuto de vitima;
c) 15 % do LAS em caso de familia numero a_

Artigo 26.°
Condições Gerais de Atribuição

1 — Constituem condições gerais de atribuição da presente apoio:
a) Que a pessoa r equerente ou o seu agregado familiu estejam numa

situação de vulnerabilidade socioeconómica. nomeadamente. as que
estejam a beneficiar  de:

É) Complemento Solidário para idosos:
11).Rendimento Social de Inserção;

Subsidio Social de Desemprego;
ir ) 1.0Escalão do Abono de Familia:
e) Pensão Social de Invalidez.
vt) Pensão de Velhice.

Alérn do disposta ca alínea a). para ser elegível para c. presente
apriic, apensos requerente ou c seu agregedo familiar não poderá dispor
de uni rendimento mensal per capita superior 2269. 09€;

e) Sejam apresentados todos os documentos solicitados para compro-
var a situação de vulaerebilidade económica.

Artigo 27.°
Candidatur a

1—A Candidatura ao presente apoio será inatuida com os seguintes
documentos. a entregar co GPAIS da Cámare Municipal do Nazaré:

a) Formalkic de candidatura (ANEXO ‘Tl), disponível para c efeitc
nas serviços nranicipzia cii ruo svassa.cm-nazare.pt ormulstrioe. devi-
damecte pr eenchido;

b) Apresentação do documenrc de identificação civil: c-artão de cida-
dão os> bilhete de identidade;

c) Cópia do número de identificação fisc-al:
d) 1 (uma) fotogr afia tipo passe;
c) Cópia do comprovativo a atestar e situação constante no ur 2 do

artigo 25.° (quando aplicável);
J) Cópia da IRS da último ano fiscal.
g) Declaração de patrimóni& emitida pelos Serviço, Tributários;
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li) Comprovativo dos apoio da Segurança Social: Rendimento Social
de Inserção. Pensão de Invalidez, Pensão de sobrea-ivencin entre outros.
sempre que aplicável;

í) Comprovativo do agregado familiar me -diante apresentação de
documento emitido pela Junta de Freguesia da área de residência;

j) Outros documentos que, sejam solicitados, que comprovem a ne-
cessidade de atribuição do presente apoio.

Artigo 28.0

Apresentação da candidatura
As candidatur as ao pr esente apoia poder io ser  r ealizadas ao longo

de todo e ano, sendo que, após o deferimento do apoio e atribuição do
escalão. a sua validade será por um período de 1 (um) ato.

Artigo 29.°
Tipologia, Modalidade e Comparticipação dos Passes

Os passes a atribuir no ãmbito do presente Regulamento, obedecerão
ã seguinte tipologia, modalidade e comparticipação:

Nazaré Inclasiv (Passe mensal par a o tr anspor te ur bano)

Escaldei Eccrilo 2 E scalk  3

Criança . . . . . . 75% 50% a a ,r i
Escolar  . . . . . . . . . . . . . 75% 50% 25 %
Adulto . . . . . . . . . . . 75% 50% 25%
Pescador . . . . . . . . . . . . 75 ftii 50% 25%
Adulto Fanhais . . . . . . . 75% 50% 25%
Criança Embais . . . . . . 75 °"ii 50% 25%

Nazaré Elev's". (Passe mensal Ascensor )

Adulto . . . . . . . . . . . .
Criança .

Escalão> Esuláo' 2 f scilio 3

75%
75 %

50%
50%

25%
25%

Nazaré Poups (Passe Maltimodal — Transporte
- Ur bano e Ascensor )

Adulto
Criança . . . . . . . . . . .

escaldei F_scsli, 2 Escalio 3

75%
75%

50%
50 %

25%
25 °,4

2.' %Vã'

Adulto . . . . . . . . . . . .
Criança . . . . . . . . . . . . .

De acordo com a Tabela em vigor  dos SMN
De acordo coma Tabela em vigor- dos SMN

Artigo 30.0

Análise das candidaturas e derisão
1 — O Fasceasa de candidatura sera.,axialidado pelo GPAIS. dzCtinoara

Municipal de Nazaré.
2 — O processo é atribuído a uniaa) Técnico(a) Superior do GPAL..

que elaborara um relatório social com a avaliação e c cliaaostica da
situação socioecoaórnica do requerente e dos membro, do agregada
familiar ,

3 — A verificação da situação referida no minado- anterior. co apura-
mento do rendimentc per capita mensal da agregado, definirá a atribuição
da escalão, de acordo com a tabela infra:

Escalde Ckatgic • Cocuparcipe;ão

de C a 120 € 75%
2.> . . . . . . . . . . . . . . de 121 a 210 € 50%
3.̀  . . . . . . . . . . De 211 a 269€ 25%
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4 —Apurados todos os elementos e realizada a atribuição do Es-
calão, o GPAIS fará informação que será sujeita a despacho favorável
do Sr. Presidente da Câmara hírn,je;pil ou Vereador  com poderes de-
legados-

5 — Mediante o despacho, o GPAIS, deverá remeter oficio aos SYLNI,
a comunicar da decisão da Câmara Municipal sobre a tipologia, moda-
lidade e comparticipação do presente apoio.

6— Após a comunicação referida no mimem anterior, deverão os
SISIN proceder à emissão do passe.

Artigo 31.*

Comparticipação aos Serviços Manicipalizados
O GPAIS deverd. com piceidade trimestral, remeterá Cinr.ara Muni-

cipal da Nazaré, infirmiação sobre todot as passes emitidos, onde deverá
constar o montante da comparticipação devida aos SMN, por parte da
Câmara Municipal da Nazaré,

CAPÍTULO V

Da articulação e concertação

Artigo 32.°
Protocolos de cobboração

As competências previstas no presente regulamento podem ser objeto
do protocolo de colaboração, a celebrar com ceganismoa da Admiiii sisa-
ção Central, Instituições Particulares de Solidariedade Social e outras
Instituições Sem Fins Lucrativos efou equiparadas.

Artigo 33.°
Encaminhamento par a os par ceir os da Rede

Social do Concelho da Nazaré
As situações consideradas socialmente graves, que sejam do co-

nliecimeoto da Câmaza Municipal da Nazaré. no contesto do presente
regulamento e cuja resolução não se enquadre na âmbito subjetivo ou
mater ial do mesmo, devem ser  encaminhadas para os Parceiros Sociais
adequados.

CAPÍT ULO VI

Di spos i ções  fi nai s

Artigo 34.*

Cessação do direito ao apoio
1 — Constituem causa de cessação do direito aos apoios consubstan-

ciados no presente regulamento_ as seguintes situações:
a) As falsas declarações ou omissão declamei:tos legal ou regulamen-

tarmente exigíveis para obtenção do apoio, que tim corno consequência
imediata a sua cessação, a devotação dos valores correspondentes aos
beneficios já obtidos es interdição de acesso ao apoio constante deste
regulantento pos um per iodo de dois mos, sem pnejuizo da responsabi-
lização penal e civil que possa ocorrer,

5) 0 recebimento superveriente de outro apoio, beneficio ou subsí-
dio concedido por outra instituição e destinado aos mesmos fins, salvo
se for dado conhecimento à Câmara Municipal, e esta, ponderadas as
circonstMcias, considerar jaerifiracb a acumulação;

c) A cão apresentação, no prazo de 15 (quinze) dias Useis. da docu-
mentação que seja solicitada pelo GPAIS;

d) A não comunicação ao GPAIS da alteração ou transferência da
residência, no Município de Nazaré;

e) A transferência de residência para fora do Mnoicipic;
j) O incumprimento do contratmhzado como Municipio. por  motivos

imputáveis à pessoa beneficikia;
g) A não devolução de verbas, quando forem devidas, nos teimas da

alillea e) do ar tigo 3.* do presente regulamento.

2— Qualquer proposta de decisão ou deliberação que faça cessar o
direito aos apoios no âmbito do presente regulamento deve ser funda-
mentada e objeto cie notificação para audiência prévia ao interessado, nos
termos do artigo 100.* do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 35.°
Restituição dos apoios

1 — Os apoios previstos no presente recrutamento que tenham sido
atribuídos indevidamente devem ser resumidos.

MUNICIP IO DA NAZARE

INFORMAÇÃO

2 — Consideram-se como indevidamente atribuídos:
a) Apoios concedidos com base eus falsas declarações ou na omissão

de informações legal OU regalameniannente exigidas;
b) Quando se verifique suna violação das obrigações constardes do

ar tigo 3.̀ ;
c; Quando se verifique a cessação do direito ao apoio social prevista

no artigo anterior.

3— Sem prejuízo da participação âentidade competerae para efeitos de
procedimento penal.: falsificação de documentos ou a prestação culposo
de falsas declarações determina, o impedimento de acesso a futuros apoios,
de acordo coca o disposto na finca a) do in• 2 do artigo anterior.

4— Sem prejuiZo da responsabihzação penal e civil que possa ocor-
rer, a violação da obrigação de apresentação dos comprovativos da
despesa relativamente ao apoio atribuído, após a sua liquidação e após
a notificação da(s) pessoa(s)requerente(s) para o efeito, sem que tenha
lugar a na apresentação, determins. s. a interdição daqueles ao acesso ao
presente apoio, bem corno a todos os outros apoios socais do Municipia
da Nazaré.

Artigo 36.°
Verificação do Cumprimento

1 — A verificação do cumprimento do presente regulamento incumbe
ao GPAIS da Câmara Municipal da Nazaré.

2 — As situações de ~pimento do presente regulamento devem
ser assinaladas em relatório pelos(as) Técnicos (as) da Ares Social, o
qual devera Sff remetido ao eleito com competências próprias ou dele-
gadasisubdelegadas na arem da ação social. para os efeitos previstos no
ar tigo 34.* e 35, do presente regulamento.

Artigo 37.°
D43 orçamento

Os montantes globais a atribuir no âmbito do presente regulamento, a
titulo de apoio, constato das guardes opções do plano e as sezbas serão
previamente incrttas no orçamento anual da Ciimasa Municipal, não
podendo ultrapassar  o montante previsto nas respetivas solaticao.

Artigo 38.°
Do apoio

O pagamento dos apoios, consubstanciados no âmbito deste regu-
lamento, fica condicionado á existência e disponibilidade de verba no
onsamento municipal em cada ano civil

Artigo 39.°
Dados pessoais

Todas as pessoas envolvidas no processamento, Peado e anibuição
de apoios sociais no âmbito do presente regulmemo. devem assegurar
a confideaciahdade dos dados pessoais da(s) pessoa(s) r equer ente(s)
e beneficiária(s) dos apoios e limitar a sua utilização ao fim a que se
destinam, nos termos da lei.

Ar tigo 40-*
Interpretação e pre-encliineato de lacunas

Sem prejuizo da legialaçã'o aplicável, a inteqxetação e os casos canis-
soa ao presente regulamento são resolvidos mediante despacho do(a)
Si(a). Presidente da Câmara Municipal

Artigo 41.°
Procht 'odo de efeitos

O presente regulamento prodnz efeitos a par tir  da data da R i a entrada
em vigor .

Artigo 42.°
Entr ada em vigor

O presente regulamento entra em vigor ao dia seguinte à sua publi-
cação, nos termos legais.

ANEXO!

Apoio à Natalidade
Listagem de bens/pr odutos elegiveis

Acessórios de alimentação/produtos de abroenção
Biberões, aquecedor de biberões. esterilizada, almofada de amamen-

tação. bolsa isatétisca para biberão, porta -biberões, termo, boiões de
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frnt&sopa, boiões litros. sumos. farinhas láteas, leite adaptado, cadeira
de alimentação. escovilhão para limpes biberões, tetinas, conjunto de
refeição.

Sandefi igi  ene/confor to

Vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, medi-
camentos, bomba extratora de leite, banheira_ pente, escova, tesoura.
corta -unhas, omda-fraldas, resguardos, fraldas descartáveis, óleo/loção
corporal. chupetas, caixa de chupetas_ corrente de chupetas. aspiradores
nasais e r ecargas, massajaram de gengivas e gel, espoisa de banho, gel
de banho. tennéanetre, cremes'pomadas. toalhetes, intercomunicador,
água de limpeza, almofada própria para recém-nascidos, algodão. caixa
de cotonetes, gaze, álcool 70% cImpeta-termómetro, saco para água
quecte, garrafa térmica. protetores solares, sabonetes, óleos e shampoos
especiais para bebé. óleo de massagem, cesto para roupa s-uja_

Mobikârio
Berço. cama de aradas, colchão, cómoda, artigos de segurança de

bebé (exemplo: proteção lateral da cama de grades. ou de escadas,
mosquiteiro).

Gr ande puer icuftur a

Cadeiras auto e acessórios, carros de passeio e acessórios, ovo, mala
porta -tudo (para sardas), espreguiçadeira, cama de viagem_ parque,
aranha.

Vestuário
Fraldas de peno. botinhas, conjunto casacolcalça_ calças de malha

com ou sem pé. macaoika,,jardinerras, meias de algodão ou collants,
meias anndenaparates, botinhas de lã pude linha, gorros de lã, linha ou
malha, sacos de dormir_ pijamas, babygrows, hebetes, bcdies inter iores,
calcinhas de pé, camisas, camisolas, casacos, calças, vertidos, saias,
cueiros, e todo o tipo de calçado, e outros equiparados_

Roupa de cama
Lençóis, mantas. cobertores. forras de colchão, ~Ui, de banho,

edredões.
Poderão ser aceites outros produtos mio mencionados nesta listagem,

desde que fique devidamente comprovado que se destinam á criança.

ANEXO E

Apoio à Natalidade

Fornmlário de candidatura
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1
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1.aare
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I A criente regida. orcei...ente. o,me, a p e . . . retmerente

rt p amp o* requerente. ou qualer.mr nemhçe do *eu agregado
familiar, 0. data dm candidatara, não a p r o m e a t o  « d o o u e r
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ANEXO ifi

F undo Soci al

O rendimento maasal per mpita eu capitaçà.:, calcnLa-se com base
na seguinte fonxtula:
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sendo:

C = Capitação
RF = Rendimento mensal liquido do apegado familiar, nos termos

da alínea b) do artigo 3.'
= Despesas &datis-eis

OD = Outra deduções
N = Número de elementos do agregado familne-

1 -Agregado Familiar
Conceito constante da alínea c) do artigo 2.° do Regulamento.
2 - Rendirnentm.
Cs rendimentos a contemplar são provenientes cie:
2.1 -Trabalho, designadamente. ordenados, salários ou outras re-

munerações do trabalho, subordinado ou independente;
2.2 - Bens imobiliários e mobiliários deduzidos os montantes refe-

rentes às contribuições obrigatórias para as entidades competentes;
2.3 -Rendas temporárias ai vila lidas
2.4 -Rendimentos da aplicação de capitais;
2.5 - Pensões de reforma, de aposentação. de velhice, de invalidez,

de sobretivéncia. sociais, de sangue. complemer.to solidário para idosos
ou outras:

2.6 - Rendimento Social de Inserção;
2.7 - Prestações complementares e outras;
2.8 - Subsidio de desemprego;
2.9 - Subsídio de doença;
2.10 - Bolsas de estudo e formação;
2.11 - Quaisquer outros subsídios (abono, pensão de alimentos e

outros de direito).
No CASO do agregado familiar do requerente residir em habitação so-

da:, é somado ao rendimento mensal do agregado familiar, o diferencial
entre o valor do preço técnico e o valor da renda apoiada.

3 - Despesas Dechniveis

a ) Valor mensal da despesa com aquisição ou arrendamento de ha-
bitação, não devendo ser contabilizado ralar superior a um IAS (valor
em vigor a cada ano civil);

b) Despesas mensais com água, luz, gás e condomínio, mediante
apresentação de faturas;

c) Encargos mensais cora transportes públicos para deslocações rela-
cionadas com echicação O U atividade profissional Considerar as despesas
com transportes para o emprego (passe social ou gasolina de acordo
com o preço por quilómetro fixado na legislação em vigor. quando não
haja haus-portes públicos ou quando estes não cubram os horárioa de
trabalho - ex.: trabalho por turnos),

d) Da aquisição de medicamentos ou outras despesas de sande de ca-
ráter continuado, prescritos através de receita médica O U acompanhados
de declaração médica, sempre que se justifique:

c) Da requisição de transporle adequado a doentes urgentes e não
urgentes;

fj Das mensalidades relativas is respo sias sociais, devidamente licen-
ciadas, nomea damente amas, creches_ jardins-de-Malicia. ATI, centros
de dia, serviço de apoio domiciliário. ERPI e outros;

g) Das despesas com a educação, clesignadameate, mensalidades e
propinas de estabelerimentos de ensino;

h) Das despesas com livros e material escoktr de acordo com decla-
ração do estabelecimento de eM1.1240.

MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Cm-)ara MuntcípL

INFORMAÇÃO

ANEXO IV

Proporc ional idade

Escid o

1.° . . . . . . . . . . . . . . . .
o o . . . . . . . . . . . . . . . .
3.° . . . . . . . . . . . . . . . .

Cc u q p ir Oc i~

de O a 120 €
de 121 a220€

221€

100 % IAS
65 % IAS
35 % LaS

• )..k.lcuts anulizáve.s quando se verificas' Tan aumento ou «.ionnsáç:So tsnicaname de
pensiks social na seqaaxiasb ~caç..' ck 41.ie lso adequado.

ANEXO V

Fundo soc ial

Formulário de candidatara

PROCESSO NP /2 0 _

DATA DE ENTREGA: _/__J

1 . IDDQ T,PIC 741.1 DD ARGUI:MIC TE.

ROO. niusoouo

TrIefonciR.. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

_____________rdiv _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ MrS, _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

NP«.  _____________irksmr.  ________________. . e. laJod e

9,143CC11,  9 ,R a i a  99

_R O
i a  r d l i -i t

. t a  * i a  a lsi-rd 2 1-cra :g . » " • •
r w I t a m a .  a a r a t a a r d x a . . . d . : .

11•11919M1Cra 0" 1 ' 1,ant;RI:•71 ',3? : : :' "1.11 •

f r a t . . l r a • 1104:41. r.c.S91 • leahau.• 0 . •

A p• • • oa r• amraal .O . • •  qa• Iquar alarafo d. ta. 1,11.L.114, 3 33[3 Ia
4 . 4 1 4 . e r 1205.04.1 para C O R O  1.111919..

• :• •  piaae cataK• • O srO C RIatra55 Ice la• In111,C 0 0. a . g. , rer..11.•• 181..06.1 0
.40;1,1. r•1919.510 thrrt 99CrIlf •

pd•aél. a r t . de 1• ,l ar <R 1.111SIVa• a • rrandane m plça
t a b i ca c.10  55050..  9 ,1  R a , de  t r .  p r 5 .1>C 0.1 05,4 4 0  p• ra  4 9 ,4 9 :9 ,1 9  a d
emirreectwo l a n 0 4 .0 . a t m r ,110 c•••• qUI.11.9.19119,11,191,40 Para 1.0b1darlks

/Ta r o .  o r l a . v . 1 1
d a , sag., r, • cr • • • • • ,1,4• 1.• na 4, 1 4 . , te hat.19.• adrAllyf
pr.• • • •aa por • q,u p• • • s ta. 0 . • pwl o. deakprad.•••ara.: d a  l i g a  d a 1.1t da r l ,
.11».0.00 •  4r(19,5..... na, poR•ra,.  •  a í  • 4d•  adr roga , .car •  1 ,10 ,00 iyaramia

I . Cal Cala39:1•71.11134
. ••••Laa por

da ld euraLtdaza,Re •lrIL.J.r1.... Paok docla :
r a n l .41. •SLUACIO at v,lor ,e bt110.1a

pari S a l . , toco

4 - Outras Deduções .
.dmal • r• rar asa sadap.rioas . d•  Ia., aor a0495• 11• 91 por

t cadar -a ; -1-. J .cer-aa.•••• . . . . . . 1 • •  r d . yr...aatalt• foraatl3r  ta.
aAra pa..•.. .3:cla ta  r ..., 011. l atO rri k k . al a ,M190a•  d•  artIto....9.

a) Aplicação de dedução de 10 1% do valor do IAS (Indexante dos .i. arada,. 4 épald . • 911 C 9 . 4 * ~C i o.i, a . , . . . . a c i c a . . 1 . • • •
ed.71.• :.911.

Apoios Sociais) por cada elemento do agregado familiar com defi- A « 4, _ _ _ _ _ _ _ _ _ _1,../a g P pldf C. r1.• 4 , „,....

ciéncia, L 0 . . 9
b)Aplicaçào de dedução de 10 % de valor do IAS pce cada elemento

do agregado familiar com idade igual ou superior a 65 anos;c)Aplicaçâo de dedução de 20!'. do valor do IAS em caso de família .. .. .. . ..... ...... ......

tnonoparental: . . .... . .. ... .. . . . . . . ,. ... . . ...... ror. •  *a.* .. . ... . .. . . . . . r a . . . . . . .. . . . . . • • • • • • . . . . *
d) Aplicação de deduçiio de 20 % do valor do IAS em caso de vitima I a * .

de violência doméstica;
e)Aplicação de dedução de 15 lido valos do IAS em caso de família

numerosa;

'Ui& IAS EM sois = 42i,90€ (o saisr so5r! iher,o5ei
a ciai asa 5i51. dr,ecdo reiliiincY a devida adequarão)

l 0 0  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 °a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
20% . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

berant$7& ri« avaraa:1,, SPCJ O K I .511CA
. rn a rTz Praz/. >cans a. ..1.31.1.1/41 ,

. 1 . .  i l . . far ldlt9119D, 1.11111,119.5.1
Mi n x1 .30 ' '0c. 5±51

01 11•-:-•

42,69€ 02 . •

•64,33€
15,78€ 05 •-
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ANEXO VI

Fundo social

Minora de contrato

Contrato para atribuição de Fundo Social
de Apoio às Farraas

em Situação de Vuinerabikdade
diaa do t r i a.S de .._ do ano de dois mil e ..., nesta cila4le Nazaré.

Eclificio das Paços do Concelho, compareceram corno outorgantes:
Câmara Municipal da Nazaré, pessoa coletiva ti 507012100_ cornos

Paços do Concelho sito na Avenida Vieira Guimarães, c.' 54, Nazaré,
representada neste ato pelo seu Presidente, Dr. 'Waker Manuel Cavaleiro
Chicharro, como Primeiro Outorgante e provedor do apoio. e:.

______________________________(nome). ____________(estado civil), data
d e  ~c ime n to lJ _ _ _ _ _ naturalidade ______________. documento de
identrficao civil n° _______________________, validade_ /_ f ______ C O M

O contribuinte fiscal ia° _________________. como Segundo(a) Outorgante e
pesara requerente;

Celebram entre s i um contrato referente ao apoio do Fundo Social
a conceder no âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Familia.
sob as termos e cláusulas seguintes:

Clausula Primeira

O apoio prestado destina-se exchisivamente á comparticipação das
despesas constantes no a' 2 do artigo 14.° do supramencionado Regula-
mento, sendo obrigatório a disponibilizição de todos os meios de prova
para confirmação de situação de vulnerabilidade.

Clausula Segunda

1 — O prazo de duração do presente contrato é de rim máximo de
três atos sentidos ou interpolados. no caso de não ser denunciado o seu
termo, com início a ____________(dia_ mis. anoje seu temxi a _ _ _ _ _ _ _ _ _

(dia. mês. ano:), não havendo lugar a prorrogações.

Cláusula Terceira
1 — Para o presente Contrato vigolai á o disposto no Regulamento

Nfunicipal de Apoio à Família.
2 — O valor armai de apoio equivale ao valor de 1 (um) IAS, exceto

para os beneficiários de habitação em regime de arrendamento apoiado
em vigor a cada ano civil, e será pago mediante aprovação pela Câmara
Municipal da Nazaré.

3 — O valor a pagar destina-se a _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

4 — Devem ser entregues pela pessoa requerente. no Gabinete de
Planeamento e Análise da Intervenção Social, da Câmara Municipal
da N a z a r é , os comprovativos da realização da despesa para s qual fci
solicitado o apoio;

5 — Caso seja eseetado no primeiro pedido o valor referido non.' 2
da presente cláusula a pessoa requerente só poderá apresentar nove
pedido de apoio decorridos 12 (doze) meses.

CLiusuls Quarta

A pessoa beneficiária e segunda outorgante deverá cumprir com
es obrigações constantes to n.• 1 do artigo 3.° bem como. permitir
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ao primeiro outorgante a realizaçãc das diligências necessárias para
apuramento dai factos constantes da candidatura.

Cláusula Quinta
A cão celebração do contrato ou o seu posterior iacuraprimecto, por

motivos imputaveis ao Segurais(a) Outorgante. determina a cessação
da prestação da referido apoio e a restituição dos apoios recebidos nos
ternos do Regulamento.

Cláusula Sexta
Em tudo quasua não estiver especialmente presisto neste contrato

aplicar-se-ão os regulamentos e legislação em vigor_
Nazaré, _______________(dia. mês. ano)
A Primeira 017t0t7,372.te

O(a) Seaunda(z) Outorgante

ANEXO VII

Mobilidade

Formulário de candidatura

P W CW ...0

D l ' .  C f

..••••••••Yr ár. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

5 4 .  d o  I • • • • • • • • O • J _

t

3 . 3 . , . . c -c a . t c c a i •  3

» a Z a . . . . t a ! e x a i r - i l a r . c X a

W a s s c k l •  • -  •

1 2 , 2

•

X : r . . . . . , : r i e  t a  C . 2 , 1 • 2 2 2 , 2 , 2 , . . V t .. . . . . . . r . r . . . . • f . C . , . : : : : . •

1  i 0 t . - X a T  i a  t i : , . . . º

: • = 1 . r o o . . . . . . 2 2 L • 1 1 2 2 . . . •  a , . . . i , = . • c w . . . . . , . 1 . 1 , ‘ •  G . ,  r . . . . : . I =

, J 2 . .. . . , . , . . •  R O ,  Ç . , . . 1 7 3 4 2 , I , , V o l l

1 1, 1 ,  =  . . . t 1 = ,  a x . , . 2 .  C e t . o . r 2 ,2 2 2 -7 -  , e ç r 2 .• • 0  2  , . / . 4 = --:

. 1 ,  , 0 4  r . t ,  ' , t e :  - c , c 1 . .  '  e .  i  - e . r Y •  Ç . '  E  1 % , , , , , , .

7 . i x p r C i C i . , V 5 1 . a p a . . . . . c . i a i , , ,

7 1.. 1 . 2 r 4 , . . , r O r l i . 2 2 f = . . . n 1 .2 : 2 . 4 . 2 . : 6 7 . 1 0 . d c

5 , , , , , , , n r : r . , c r t r c  C c • -. C . -- C  C p c , r c  . " . . . 4 i l l , , , , X i .

1 , . , . . ,  ,  1 , , ,  _ C r : - i - . . . i • S X , i i .

. c l a r e  t e i r  : i d a  : = X . r . d :  d a c  C a o L l ç , z F r a f O r f =

a p o , a r  c r - ~ G r . e i a t c a r c a a 0 . i a r a e . x .

.  _  _  _  _  _  _  _ 2 •

0 / A  1 . 7 . r c r i t s

0 1 / 1 1 1 1 3 1 1 0 , 3 , . X . e r , o r  .

l k • • • • • • ¡ . ,  . T 1 M • 1 • 0 1 . . . 1 •  1 2 . 1 • •

e o • • r • • • • • • • « L -

•  N e n * • • • •  •  • • • • • 4 1 . • • •  . • • • • • • • 1 1 1 0 . • •

iieeemome. _  _  _  _  _  _  _  _  _  _  _  _  _  _  _  _  _  _  _  _

s e s- . 5 a -W a s r a a

3120,10288
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MUNIDLPEO DE NELAS

Aviso n.* 3714/2019

Procedimento Concuraal Comum para Constituição de Vinculo de
Emprego Público na Modalidade de Contrato de Trabalho por
Tempo Indeterminado para 1D Pastos de Trabalho da Carreira
Geral de Assistente Técnico — Homologação da Lista Unitária
de Ordenação FinaL

Nos termos e para os eretas dos n.“ 4 e 6 do artigo 36.° da Portaria
o.' 83-A2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pele Portaria
o.' 145-As2011. de 6 de abria na sua atua! redação. torna-se públicc
que, a lista unitária de ordenação final do procedimento couciarsaa co-
mum para ccustiluição de vínculo de emprego público na modalidade
de contrato de trabalho por Impa indeterminado para 10 postos de
trabalho da carreira geral de assistente, aberto por aviso datada de 5 de
julho de 2018, publicado na Diário do Re -pública, 2a série, ra' 144, de
27 de jullic de 2018 e na Bolsa de Emprego Pública_ através de oferta
n.' 0E201807;0767, foi homologada por despacho do Presidente da
Camara Municipal de 5 de fevereiro de 2019.

Alista unitária de ordenação final encontra-se afixada em local visível
e público, no edificio Paços do Mnsicipio de Nelas e disponível na pagina
eletreenca do Municipio de Nelas em wassa.cm-nelas.pt

5 de fevereiro ele 2019.— O Presidente de Cè121111_ Dr José Borges
da Silva.

312054-836

14UNIC010 DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso ra° 371512019

1 —Nos temos e ao abrigo do disposto no artigo 33.' do Anexo da
Lei e,* 35/2014, de 20.'06. conjugado com a Portaria na 83-Aa2C09. de
22/01, na redação dada pela Portaria na 145-A2011, de 0604. e por
deliberação da Cam.ara Municipal de 10.01_2019 e mea despacho de
07.02.2019, torna-se público que se encontra aberto. pelo período de
10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso no Diário da
República os seguinte: procedimentos concursais comunsnamodalidade
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo
em vista o preenchimento de.

Referência A): 3 postos de trabalho de Assistente Operacional (na
área/atividade da equipa operativa — Jardineiros). para desempenhar
fuçarei no Núcleo de Competências de Gestão de Serviços Urbano:
Ambientais da Equipa Multidisciplinar de Planeamento, Gestão (arte-
rústica e Ambiente;

Referência II), 3 postos cie trabalho de Assistente Operacional (na
ima -atividade limpezas), para desempenhar funções na Secção Afinai-
nistrativa de Segurança e Saúde Ocupacional., do Gabinete de Segurança
e Saúde Otripasianal;

Refenancia C): 2 postos de trabalho de Assistente Operacional (na arei,
atividade da equipa operativa —Asfaltos). para desempenhar funções
no Núcleo de Equipas Operativas de Asfaltos, da Divisão Municipal de
Conservação e Gestão Operacional.

2 — Cts procedimentos a que alude o ta° 1. do artigo 4.• da Portaria
a.' 83-A2009. de 2201 na sua atual redação, e em cumprimento da
disposto no na> 1 do artigo 2.* da Portaria n.' 48<2014, de 2602, estão
dispensados nas Autarquias Locais, conforme despacho 2556'2014-
-SEAP constante da nora na• 5/JP;2014 da DGAL.

3— Prazo de validade: °procedimento é válida para opteenchi menta
dos postos de trabalho a ocupar. Caso a lista de ordenação final, devi-
damente homologada, contenha um firmem de candidatos/ar superior
ao dos postos de trabalho a ocupar, é constitui& urna reserva de recru-
tamento interna que será utilizada sempre que. no prazo de 18 meses
contados da data da homologação. haja necessidade de ocupação de
idênticos postos de trabalho, tos termos dos n.' I e 2, do artigo 40.*. da
Portaria 83-A12009. de 214)1, na sua atual redação.

Para efeitos do estipulado anil.' Ido artigo 4.*cla Perlaria n.° 83-Ar2009.
de 22a31. alterada e republicada pela Portaria ria 145-A2011, de 06/04,
declara-se não estarem c onstituida_s quaisquer reservas internas de re-
crutamento.

4— Ambito de recrutamento: c reamtaxaeato rareia-te sempre ca-
tre trabalhadores com relação inridica de emprego público por tempo
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